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ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
Com início à zero hora do dia dezessete de agosto de dois mil e vinte e um e encerramento à zero hora 
do dia vinte e quatro de agosto de dois mil e vinte e um, realizou-se, exclusivamente em ambiente 
eletrônico (sessão virtual), a vigésima segunda Sessão Ordinária da Terceira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho sob a presidência Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira com a participação dos Excelentíssimos Ministros Mauricio Godinho Delgado, Alexandre de 
Souza Agra Belmonte e Cláudio Mascarenhas Brandão (para compor quórum nos impedimentos). 
Foram apreciados os seguintes processos: Processo: ARR - 1002148-57.2017.5.02.0432 da 2ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e 
Recorrente(s): JOSE ROBERTO BARBOSA DA SILVA, Advogada: Dra. Adriana Fernandes 
Parizan, Agravado(s) e Recorrido(s): PROMETEON TYRE GROUP INDÚSTRIA BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Eduardo Pereira Tomitão, Advogado: Dr. Adriane Maluf Souza, Advogado: Dr. 
Rodrigo Irlan Ignácio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1002051-72.2017.5.02.0039 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO CAIXA GERAL - BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Rodrigo Naftal, Advogado: Dr. Assad Luiz Thome, Advogado: Dr. Francisco Antonio L Rodrigues 
Cucchi, Advogado: Dr. Fabio Bertalo de Moraes, Agravado(s): ALEXANDRE OTA, Advogado: Dr. 
Luciano Figueiredo de Macedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001898-83.2015.5.02.0241 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FRANCISCO ASCENDINO 
ALVES, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 
Dr. Taube Goldenberg, TRANSTELECOM COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA - 
ME, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 
1001751-60.2017.5.02.0088 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): RENAN DE MELO VIEIRA, Advogado: Dr. Rogério Gomes dos Anjos, 
Agravado(s): DIRECT EXPRESS LOGÍSTICA INTEGRADA S.A., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut 
Junior, LC SORTE SOLUÇÕES LOGÍSTICAS E COMÉRCIO LTDA. - ME, TEGMA GESTÃO 
LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Junior, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001610-59.2019.5.02.0706 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): CASA FREI REGINALDO DE ACOLHIDA A 
CRIANCA E AO IDOSO, Advogado: Dr. Wagner Silva Franco, EDNA MARIA FERREIRA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Clarice Gomes Souza Hessel, Advogada: Dra. Bruna Gois Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 
1001514-68.2015.5.02.0323 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): CONCRESERV CONCRETO S.A., Advogado: Dr. Adilson Sanchez, 
Advogada: Dra. Cintia de Castro Climeni Romeu, Agravado(s): WILLIAN VIEIRA DO 
NASCIMENTO, Advogada: Dra. Alessandra Ribeiro Martins, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: AIRR - 1001415-20.2018.5.02.0703 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): JOSE CARLOS BATISTA, 
Advogado: Dr. Arilton de Almeida Silva, Agravado(s): ESAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
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Advogado: Dr. Rodrigo Rosalem Senese, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001355-
07.2019.5.02.0511 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Embargante: MUNICÍPIO DE ITAPEVI, Procurador: Dr. José Carlos Poletto Júnior, Embargado(a): 
AGNALDO MACHADO DA SILVA, Advogado: Dr. Rutinaid Regis Souza, ECO-ITA - ENOB 
CONCESSOES ITAPEVI LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Penteado Putz, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração. Processo: RRAg - 1001329-86.2017.5.02.0411 da 2ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. 
Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes, Advogado: Dr. José 
Guilherme Carneiro Queiroz, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Agravante(s), 
Agravado(a) e Recorrido(s): JOAO FRANCISCO RAMALHO DE LIMA NETO, Advogada: Dra. 
Daniela Chicchi Grunspan, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do 
reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento da reclamada. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
reclamada. Processo: ED-AIRR - 1001036-35.2016.5.02.0611 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: EXPRESS TRANSPORTES 
URBANOS LTDA., Advogado: Dr. Fidélis Pereira Sobrinho, Embargado(a): EMPRESA DE 
TRANSPORTES ITAQUERA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Érico Borges Magalhães, RAFAEL DA 
CUNHA LIMA, Advogado: Dr. Fábio Gusmão de Mesquita Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: Ag-AIRR - 1001008-
54.2017.5.02.0604 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Sidnei Souza Bueno, 
Agravado(s): MARIA CRISTINA MACHADO TARGINO DE SOUZA, Advogado: Dr. Murilo 
Máximo Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O 
Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1000992-66.2017.5.02.0001 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): TRÊS CORAÇÕES ALIMENTOS 
S.A., Advogado: Dr. Tarciano Capibaribe Barros, Advogado: Dr. Sérgio Luís Tavares Martins, 
Agravado(s): ANA CAROLINA FERREIRA SANTANA, Advogado: Dr. Eduardo Zippin Knijnik, 
PRÓSPERA MARKETING PROMOCIONAL E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Alfredo 
Fernando Ferreira Figueiredo Filho, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento, apenas quanto à unicidade contratual, para determinar sua reautuação como recurso de 
revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 1000913-82.2019.5.02.0077 da 2ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Solange Silva Nunes, 
Advogada: Dra. Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): ANA PAULA DE SOUSA, Advogado: 
Dr. Antônio Claret Valente Junior, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-AIRR - 1000900-
88.2016.5.02.0465 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): LEANDRO DA SILVA BOMFIM, Advogado: Dr. Paulo Henrique de 
Oliveira, Agravado(s): MAHLE METAL LEVE S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Aguiar, 
Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) conhecer e dar provimento ao 
agravo, para determinar o exame do agravo de instrumento; II) conhecer e dar provimento ao agravo 
de instrumento, para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante 
o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o 
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entendimento do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção 
monetária, por entender que há diversas questões jurídicas, objeto de questionamento nos embargos 
declaratórios opostos, que podem afetar a tese firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. 
Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1000806-92.2019.5.02.0059 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): TRANSIT DO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Caputo, Agravado(s): ESPAS 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Dantas Simoes, RAFAEL NUNES 
ZINGARA, Advogado: Dr. Vitor Nagib Eluf, Advogado: Dr. Ana Cristina Figueiredo Sartori, 
TELSIM SERVIÇOS DE TELECOMINICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Hemerson Silva Gomes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 1000727-04.2018.5.02.0042 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): GISELE CRISTINA DINIZ CAMARGO, Advogado: Dr. 
Robson Souza Prado, Agravado(s): BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPATICOS LTDA., 
Advogado: Dr. Diogo Celestino Tabosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 
incabível, aplicando ao agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: ED-ARR - 1000640-16.2016.5.02.0043 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: BK BRASIL 
OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, 
Advogado: Dr. Humberto Gordilho dos Santos Neto, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. 
Ricardo Lopes Godoy, CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A., Advogado: Dr. Paulo Sanches Campoi, 
IREMAR GOMES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Daiane Regina da Silva, TRANS-EXPERT 
VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE 
DE VALORES, SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcos Antônio Kojoroski, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer e dar provimento os embargos de declaração, com efeito 
modificativo, para examinar o agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1000572-11.2016.5.02.0708 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. 
Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): JOSIVALDO DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Edmo Luiz Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: Ag-AIRR - 1000505-07.2020.5.02.0611 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Alberto de Almeida Augusto, Agravado(s): 
RICARDO DA SILVA, Advogado: Dr. Hudson Marcelo da Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000470-47.2020.5.02.0029 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): TRANSIT DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Rosana Della Libera, Agravado(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
EMPRESARIAIS - COOPSEM, Advogado: Dr. Rosana Della Libera, LEANDRO SANTOS DA 
SILVA, Advogado: Dr. Juliana Roberta Inabe Ramos, Advogado: Dr. Eduardo Duarte Freitas, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1000467-37.2018.5.02.0361 
da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): PAULO ALBERTO DA SILVA, Advogado: Dr. Clóvis Márcio de Azevedo Silva, 
Agravado(s): TUPY S.A., Advogada: Dra. Raissa Bressanim Tokunaga, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 
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1000449-72.2020.5.02.0061 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Embargante: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes Fortes, Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes Fortes, 
Embargado(a): C.LORENZO - TERCERIZACAO DE MAO DE OBRA - LTDA, PEDRINA 
ALMEIDA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ottaviano Bertagni Júnior, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração. Processo: Ag-RRAg - 1000439-49.2018.5.02.0012 da 
2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
IARA FERNANDES GRANERO ZAMPIERI, Advogado: Dr. Jeferson Chinche, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Cristovao Tavares Macedo Soares 
Guimaraes, SOUTH DO BRASIL - SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO, COMÉRCIO DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1000282-53.2017.5.02.0031 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Dra. Andréa Caparrós Tabarelli, Advogado: Dr. Elaine Tabuas Yamaschita, Agravante (s) e Agravado 
(s): ELISA YUMIKA YOKOI, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 
1000270-62.2017.5.02.0088 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Embargante: SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. 
Débora Marcondes Fernandez, Embargado(a): JAIME LOBATO, Advogado: Dr. Jaime Lobato, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: Ag-AIRR - 
1000223-53.2019.5.02.0465 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Dr. Geraldo Baraldi Junior, Agravado(s): FELIPE 
GONZALES TIOLE DA SILVA, Advogado: Dr. Mauro Tiole da Silva, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: ED-AIRR - 215600-94.2009.5.09.0872 da 9ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes 
de Souza, Embargado(a): MARIA JÚLIA STECCA, Advogado: Dr. Cleverson Tomazoni Michel, 
PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração. Processo: Ag-AIRR - 181500-06.2008.5.02.0012 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ÂNGELINA DUARTE 
DE ANDRADE GOUVÉA E OUTROS, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Agravado(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio de Paula, ECONOMUS INSTITUTO DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Dra. Adriana de Carvalho Vieira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 165000-
08.2009.5.03.0138 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. 
Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Agravado(s): FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. Abelardo de Oliveira Flôres, Advogado: Dr. Tiago de 
Oliveira Brasileiro, Advogado: Dr. João Joaquim Martinelli, SUDÁRIO ALVES FILHO, Advogado: 
Dr. Abelardo de Oliveira Flôres, Advogada: Dra. Luísa Carolina de Souza Moraes, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-Ag-RR - 152800-
45.2009.5.02.0445 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
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Pereira, Embargante: ORGAO GESTAO MAO OBRA DO TRAB PORT DO PORTO ORG 
SANTOS, Advogada: Dra. Aparecida Gislaine da Silva Herédia, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, 
Embargado(a): FIORE ZOPPELLO, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Advogado: 
Dr. Betânia Lopes Paes, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos 
declaratórios. Processo: AIRR - 150300-20.2014.5.13.0026 da 13ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Agravado(s): LALESKA SAMARA CARVALHO DA SILVA, 
Advogado: Dr. André Luís Macedo Pereira da Costa, SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA 
LTDA., Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 140800-91.2009.5.04.0013 da 4ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Nádia Kist, Advogado: Dr. Marcos da Silva Heinas, Agravado(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Jorge 
André Ritzmann de Oliveira, VANISA MARIA SMANIOTTO, Advogado: Dr. Paulo Luiz Pereira, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao agravo para determinar o processamento 
do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para determinar 
sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há diversas questões 
jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a tese 
firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 132200-
57.2007.5.01.0491 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Vanessa de Souza Xavier, Recorrido(s): PAULO DA SILVA CARVALHO, 
Advogada: Dra. Ana Martha Mandetta, TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., Advogado: Dr. Luiz Inácio Barbosa Carvalho, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-
fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, 
I/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da terceirização e, por conseguinte, 
julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude da 
terceirização. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, isenta a parte 
Reclamante. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 126400-60.2007.5.01.0002 da 1ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): TELEMAR NORTE 
LESTE S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, 
Recorrido(s): CLEBER FERNANDES RODRIGUES, Advogado: Dr. Léo Menezes Farrulla, 
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFÔNICOS EM MESA DE EXAME DO RIO DE 
JANEIRO - COOPEX, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, 
II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; 
II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, I/TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reconhecer a licitude da terceirização e, por conseguinte, julgar improcedentes os 
pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude da terceirização. Obs: O Exmo. 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: RR - 123700-87.2008.5.15.0002 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
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Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente e Recorrido: BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Pricila Sabag Nicodemo, Advogado: Dr. Adilson Nascimento da Silva, ECONOMUS 
- INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Dra. Aparecida Ribeiro Garcia Pagliarini, 
Advogada: Dra. Janete Sanches Morales dos Santos, Recorrido(s): ROSÂNGELA QUINELI 
SANCHES DEVEZE, Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos recursos de revista, por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhes provimento, a fim de 
aplicar, para fins de correção dos débitos trabalhistas, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da 
citação, a taxa SELIC. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão 
quanto ao tema da correção monetária, por entender que há diversas questões jurídicas, objeto de 
questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a tese firmada no acórdão que 
fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 120800-39.2007.5.01.0073 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES TELEFONICOS, OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RJ, 
FABIANO FARIA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Léo Menezes Farrulla, Decisão: à unanimidade: I) 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema 
"terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do agravo de instrumento; III) dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 
118400-94.2014.5.13.0001 da 13ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Rayssa Lanna Franco da 
Silva, Advogado: Dr. Felype Bezerra de Aguiar Barbosa, Recorrido(s): MARIA HELENA BEZERRA 
CAVALCANTI MESQUITA, Advogado: Dr. Alexandre Vieira Ferreira, Decisão: refeito o "quorum" 
e o relatório, por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Índice de correção 
monetária aplicável aos débitos trabalhistas", por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, a fim de aplicar, para fins de correção dos débitos trabalhistas, o IPCA-E 
na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC. Ressalvado o entendimento do Exmo. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há 
diversas questões jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem 
afetar a tese firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento superveniente. Processo: 
RR - 111300-78.2007.5.03.0012 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Recorrido(s): GARRA TELECOMUNICAÇÕES 
E ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Dr. Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, SILVANO DE 
ALMEIDA LOPES, Advogado: Dr. José Maurício de Castro, Decisão: à unanimidade: I) exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de 
atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula 331, I/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da terceirização e, por 
conseguinte, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de 
ilicitude da terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora quanto às demais 
parcelas reconhecidas no presente feito. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 104900-
44.2008.5.03.0099 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: 
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Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): ENGELMIG ELÉTRICA LTDA., Advogado: Dr. Jenefer 
Laporti Palmeira, RENILDO ALVES HILÁRIO, Advogado: Dr. José Aparecido de Almeida, 
Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015 quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária"; II) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar 
sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: RR - 104300-05.2007.5.03.0084 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): TELEMAR NORTE 
LESTE S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves 
Torres Freire, Recorrido(s): GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA., 
Advogado: Dr. Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, MARINA FERREIRA AVELINO DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Jairo Eduardo Lelis, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 
94, II, da Lei 9472/97"; II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, I/TST, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da terceirização e, por conseguinte, julgar 
improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude da 
terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora quanto às demais parcelas 
reconhecidas no presente feito. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 102688-
04.2017.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes 
de Freitas Bastos, Agravado(s): MAX VINICIUS SOUZA DE ANDRADE, Advogado: Dr. Fabiano 
Pereira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 101999-60.2017.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): SIDNEY ASSIS, 
Advogado: Dr. Ana Paula Lima de Sales, UTC ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL e OUTRAS, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: RR - 101890-02.2016.5.01.0411 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE 
S/A, Advogada: Dra. Cristiane Aparecida Lima Dias Palha, Advogada: Dra. Sônia Regina Dias 
Martins, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Advogado: Dr. Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira, Advogado: Dr. Arthur Teixeira 
Fernandez, Recorrido(s): CLAYTON FABIANO CORREA MORAES, Advogado: Dr. Gabriel Nunes 
Adão, SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Jose Eduardo de Almeida Carrico, 
Advogado: Dr. Luciana de Souza Adra, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 5º, LV, da CF; e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o Reclamante da 
condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RRAg - 
101802-11.2017.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravante(s) e Recorrido(s): UTC ENGENHARIA 
S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s) e 
Recorrido(s): JULIO CESAR DE ALMEIDA CARVALHO, Advogado: Dr. Carlos Felipe dos Santos 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: AIRR - 101694-
14.2017.5.01.0050 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A., Advogada: Dra. Juliana 
Pinhas Couto, Agravado(s): NAVARRO DE FREITAS NAVARRO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
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Freire Oliveira, PROVOO - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 101582-94.2017.5.01.0551 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ANDREA DE OLIVEIRA E SILVA, Advogado: 
Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogada: Dra. Isabel Cristina dos Santos Nunes, Agravado(s): 
VIACAO CIDADE DO ACO LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fabio 
Nunes da Costa, Advogado: Dr. Narciso Gonçalves dos Santos, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do agravo. Processo: ED-Ag-AIRR - 101582-26.2017.5.01.0024 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: FUNDAÇÃO SAÚDE 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Leonardo Brito Ximenes, Advogado: Dr. 
Isabela da Conceição Cruz, Advogada: Dra. Adrienne Fernanda da Silva Lira, Advogada: Dra. Rosa 
Maria Gomes Pinto, Embargado(a): ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. 
Alexandre da Silva Vieira, Advogado: Dr. Italo Fontenella, FRANCINE KELLY DA LUZ PINHO, 
Advogado: Dr. Cláudia Maria Werneck Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento aos embargos de declaração. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 101486-
61.2018.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): UTC ENGENHARIA S.A., Advogada: Dra. Thiara de Freitas Wandekoken, Advogado: 
Dr. Ronildo Siqueira, Agravado(s): MURILO MENDES MONTANHA RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Amanda Silva Sales Henriques, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: ED-
Ag-AIRR - 101437-21.2018.5.01.0222 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Valesca Barbosa Marins, Embargado(a): JOSE EDUARDO MARIANO NEVES, 
Advogado: Dr. Valmir de Souza Borba, PRIMUS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Marcelo Peixoto da Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 101320-64.2016.5.01.0201 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: 
CLARO S.A., Advogado: Dr. André Ricardo Smith da Costa, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): CLAUDIO FIRMINO DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Carlos Alves de 
Melo, FAST TELECOM LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos 
embargos declaratórios. Processo: Ag-AIRR - 101278-32.2018.5.01.0205 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, 
Agravado(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, RENATA ALVES DA SILVA 
ABREU, Advogada: Dra. Karina Viana de Freitas Falleiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: ED-AIRR - 101231-45.2018.5.01.0080 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, 
Advogado: Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, Embargado(a): PERSONAL SERVICE RECURSOS 
HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Seixas Scofano, 
Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, SONIA MARIA FERREIRA DE ARAUJO, Advogado: Dr. 
Bruno Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Priscila Santos Nazareth, Decisão: por unanimidade, conhecer 
e negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: Ag-AIRR - 101172-96.2016.5.01.0025 da 
1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Danielle Mourão de Oliveira, Advogada: 
Dra. Adriana Souza da Fonseca, Advogado: Dr. Marcelo dos Santos Albuquerque, Advogada: Dra. 
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Ruth Cavadas Lavnchicha Simões Costa, Agravado(s): LOBECK AUTOMAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Cleyton Caetano de Lima, Advogado: Dr. Levi Oliveira do Nascimento, 
VALDENIR ALEXANDRE FREIRE DE LIMA, Advogado: Dr. Vanderlei Alves da Costa Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 
101079-84.2017.5.01.0224 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): VIACAO SAO JOSE LTDA, Advogado: Dr. Paulo de Arruda Gomes, 
Advogado: Dr. Fabiano Arydes Gomes, Agravado(s): NICOLAU ESTEVAM SEBASTIAO, 
Advogado: Dr. Eva Tavares Alves Gurgel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento, quanto ao tema "Indenização por Dano Moral. Ausência de Instalações Sanitárias", e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, quanto ao 
tema "Acúmulo de Funções. Motorista de Transporte Coletivo e Cobrador", para determinar sua 
reautuação como recurso de revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: ED-AIRR - 101061-
34.2018.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes 
de Freitas Bastos, Advogada: Dra. Daniela Albino Aragão de Souza, Embargado(a): CLEITON DE 
OLIVEIRA PERES, Advogado: Dr. Thiago Rocha da Silva, Advogado: Dr. Manoel Sardinha Neto, J 
A TESKE SERVICOS EIRELI - ME, Advogado: Dr. Felipe Camargo Marinho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: AIRR - 101008-
74.2019.5.01.0204 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros 
Lopes Tocantins, Agravado(s): AMARO ELI DA SILVA, Advogada: Dra. Bianca Barbosa de Souza, 
S A CONSULTORIA NA ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 100957-
28.2018.5.01.0421 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): BR METALS FUNDIÇÕES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Marcos Martins da Costa Santos, Agravado(s): MARIO LUIS DA SILVA, Advogado: 
Dr. Marianne Oliveira de Souza Magnum, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 100833-06.2017.5.01.0025 da 
1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, 
Agravado(s): MARCIA QUERCETTI INGUNZA, Advogada: Dra. Cristiane Aparecida Lima Dias 
Palha, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra 
Azevedo do Fojo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: ED-AIRR - 
100806-31.2017.5.01.0281 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Embargado(a): BENI NUNES FREITAS, Advogado: Dr. Paulo Eduardo 
Barros de Sousa, PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: Ag-ED-AIRR - 100802-
56.2017.5.01.0034 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - FAETEC, Procurador: Dr. Ricardo Mathias Soares Pontes, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
Sadicoff, Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Thiago 
Brock, Advogado: Dr. Luigi Cataldo Batista, FELIPE DE ALMEIDA BRANDAO MORAES, 
Advogada: Dra. Márcia Cristina da Luz Mihok de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 100767-16.2017.5.01.0481 da 1ª 
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Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Paulo Sérgio Uchôa Fagundes Ferraz de Camargo, MARCUS VINICIUS 
SANTOS ROBERTO, Advogado: Dr. Fabiano Lima Paschoal de Souza, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: RRAg - 100674-49.2017.5.01.0062 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): 
FLAVIO CESAR MARTINS CRUZ, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Abreu, Advogado: Dr. Luiz 
Rodrigues da Silva Neto, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Abreu Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Alessandro Marins, Advogado: Dr. Ricardo Coriolano 
Carvalho, Advogado: Dr. Rodrigo Moreira, Advogado: Dr. Bruno Gomes Navarro Pontes, Advogado: 
Dr. Flavio Jose Ramos Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à prescrição 
da parcela "anuênios", por má aplicação da Súmula 294/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
afastando a prescrição total declarada, devolver os autos à Vara do Trabalho de origem, para que 
prossiga no julgamento da lide, como entender de direito. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 100630-
52.2017.5.01.0281 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Danielle Mourão de 
Oliveira, Advogada: Dra. Ruth Cavadas Lavnchicha Simões Costa, Agravado(s): LUIS HENRIQUE 
RAMOS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Adriana Souza da Fonseca, Advogado: Dr. Romualdo 
Mendes de Freitas Filho, Advogado: Dr. Bruno Mejdalani, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 100604-26.2019.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Agravado(s): EDSON 
SALDANHA DA SILVEIRA, Advogado: Dr. Guilherme Henrique Almada Lermen, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 100411-31.2018.5.01.0046 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Agravado(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, PRÓ-SAÚDE - 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. 
Alexsandra Azevedo do Fojo, Agravado(s): ANDREA DE ANDRADE SARDINHA, Advogada: Dra. 
Adriana Carvalho de Oliveira, Decisão: à unanimidade: I - sobrestar a análise do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamado Estado do Rio de Janeiro; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela Reclamada PRO-SAÚDE para determinar sua reautuação como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: Ag-AIRR - 100359-74.2018.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): TELMA CRISTINA COELHO, 
Advogado: Dr. Isaura Rodrigues de Abreu, Advogado: Dr. Humberto Celso de Andrade, Advogado: 
Dr. Luciano de Oliveira Ribeiro, Agravado(s): CARMELITA S A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS, Advogado: Dr. Leila Lima Santana dos Santos, MEGATRI FERRO E ACO LTDA 
- ME, PIERTRILHOS FERRO E ACO LTDA - ME, Advogado: Dr. Danielle Vieira Ferraz, SUPER 
TRILHOS E PERFIS DE ACO LTDA - EPP E OUTROS, Advogado: Dr. Isaura Rodrigues de Abreu, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 100277-17.2019.5.01.0483 
da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. 
Evandro Luis Gregolin, Agravado(s): MARCOS DE MATOS, Advogado: Dr. Rodrigo Rodrigues 
Sarmanho, Advogado: Dr. Leonardo Lessa Rabello, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
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agravos. Processo: Ag-AIRR - 100220-85.2018.5.01.0013 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): CRISTINA SOARES MARTINS, Advogada: Dra. Daniela 
Guimarães Soares, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100114-82.2018.5.01.0059 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ECO - EMPRESA 
DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA., Advogada: 
Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): RITA DE CASSIA MOURA PADILHA, 
Advogada: Dra. Fabiana Fialho Damas e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 96000-13.2006.5.03.0109 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): ADEMIR ASSIS FERNANDES, 
Procurador: Dr. Peter Eduardo Rocha e Resende, Advogado: Dr. Hudson Leonardo de Campos, 
Recorrido(s): GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA., Procurador: Dr. João 
Bráulio Faria de Vilhena, TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de 
atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) não conhecer do recurso de revista da Reclamante. Obs: 
O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 92700-60.2007.5.01.0401 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ELETROBRAS 
TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, 
Agravado(s): IBERDROLA CONSULTORIA E SERVICOS DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. 
George Ricardo Mattos de Araújo, MARCO VINICIO SOSA GONZALEZ, Advogado: Dr. Márcio 
José de Oliveira Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 77240-77.2006.5.05.0006 da 5ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Procurador: Dr. Carlos Gustavo 
Lemos de Souza, Agravado(s): LUCIANO PEREIRA GASPAR, Advogado: Dr. Paulo Henrique 
Conceição Vieira, TELEMATIC TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Carolina Machado, 
Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015 quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária"; II) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar 
sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: RR - 75400-27.2009.5.05.0006 da 5ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): TELEMAR NORTE 
LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Dante Menezes Santos 
Pereira, Recorrido(s): ADEMILSON DOS PASSOS, Advogado: Dr. Ruy Sérgio de Sá Bittencourt 
Câmara, M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
Advogado: Dr. Heribaldo Écio Silva Filho, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 
94, II, da Lei 9472/97"; II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, I/TST, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da terceirização e, por conseguinte, julgar 
improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude da 
terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora quanto às demais parcelas 
reconhecidas no presente feito. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 75200-67.2007.5.01.0243 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): AILTON TRAJANO 
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DA SILVA, Advogado: Dr. Renato da Silva Ferreira, TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Luiz Inácio Barbosa Carvalho, Decisão: à unanimidade: I) 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema 
"terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 331, I/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da 
terceirização e, por conseguinte, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque 
na declaração de ilicitude da terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora 
quanto às demais parcelas reconhecidas no presente feito. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 73900-
96.2009.5.04.0702 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rodrigo 
Fernandes de Martino, Advogado: Dr. Danilo de Oliveira Lucas, CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, 
Agravado(s): ALEXANDRE EDLER GRELLMANN, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguercio, Decisão: unanimemente, dar provimento aos agravos de instrumento, 
apenas quanto ao tema "Índice de correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas", para 
determinar sua reautuação como recursos de revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante 
o procedimento relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-
AIRR - 71700-20.2006.5.02.0301 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: PIERCALO BLANDO, Advogado: Dr. Marcelo Marcal 
Sarda, Embargado(a): DAP - TELECOMUNICAÇÕES, ENERGIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA., Advogado: Dr. Andréa Braguim Gomes, JOSE ALDINO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, LEONI HARMATIUK BLANDO, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: Ag-AIRR - 
57900-59.2007.5.01.0060 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. André Issa Gândara Vieira, Agravado(s): 
ANTONIA DE FATIMA SARAIVA, Advogada: Dra. Daniele Gabrich Gueiros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 49300-
97.2008.5.06.0311 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Robson 
Domingues da Silva, Advogado: Dr. José Fábio Cavalcante de Araújo, CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogada: Dra. Lilian Jordeline 
Ferreira de Melo, Agravado(s): ADMILSON DIAS DE AMORIM, Advogado: Dr. José Carlos de 
Lima, Advogado: Dr. Illo Henrique de Lima Lopes, Decisão: por unanimidade, I - conhecer e negar 
provimento ao agravo de instrumento do primeiro reclamado - Banco do Brasil S.A. por ausência de 
transcendência; e II - conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada - 
PREVI por ausência de transcendência. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 45600-79.2009.5.03.0047 da 3ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): EIDIS ANTÔNIO 
DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. André Schmidt de Brito, GARRA TELECOMUNICAÇÕES E 
ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Dr. Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, Decisão: à 
unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao 
tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) conhecer do recurso de revista, 
por contrariedade à Súmula 331, I/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da 
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terceirização e, por conseguinte, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque 
na declaração de ilicitude da terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora 
quanto às demais parcelas reconhecidas no presente feito. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-ED-AIRR - 
32700-42.2006.5.02.0065 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Embargante: MAURICIO NAHAS BORGES E OUTROS, Advogado: Dr. Maurício Nahas 
Borges, Embargado(a): JAIME GERMAN VIDAL ROCHA, Advogada: Dra. Maria Carolina de 
Oliveira Soares, MASSA FALIDA do HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA , Advogada: 
Dra. Adriana Lucena, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: RR - 25494-62.2017.5.24.0005 da 24ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINTTEL/MS, Advogado: 
Dr. Julio Cesar Fanaia Bello, Advogado: Dr. Otoni César Coelho de Sousa, Advogada: Dra. Marimea 
de Souza Pacher Bello, Recorrido(s): BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Denner de 
Barros e Mascarenhas Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas 
quanto ao tema relacionado ao dano moral, por violação do art. 5º, X, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para cada substituído, a título de indenização por danos morais. Os juros de mora incidem 
desde o ajuizamento da reclamação trabalhista até a data do efetivo pagamento ao credor, na esteira 
dos arts. 883 da CLT e 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, que regulamentam a aplicação dos juros 
moratórios nos créditos trabalhistas. Já a correção monetária somente incide quando se constituiu em 
mora o empregador, no caso dos autos, a partir da publicação deste acórdão. Obs: O Exmo. Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: ED-RRAg - 25064-67.2014.5.24.0021 da 24ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: MILTON RICARDO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Munder Hassan Gebara, Embargado(a): VIA VAREJO S.A., Advogado: 
Dr. João Rogério Romaldini de Faria, Advogada: Dra. Patrícia Maria Mendonça de Almeida Faria, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: RR - 24740-
35.2008.5.24.0006 da 24ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Recorrente(s): BRASIL TELECOM CELULAR S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): KAMYLLA DE PAULA FERNANDES, Advogado: Dr. Julio Cesar Fanaia Bello, 
Advogado: Dr. Otoni César Coelho de Sousa, TELEPERFORMACE CRM S.A., Advogada: Dra. 
Melissa Aparecida Martinelli Gaban, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 331, I/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da 
terceirização e, por conseguinte, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque 
na declaração de ilicitude da terceirização. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais, isenta a Reclamante. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 24147-91.2017.5.24.0005 da 24ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): LETICIA 
MARIANY DO NASCIMENTO ATHAYDE, Advogada: Dra. Débora Bataglin Coquemala de Sousa, 
Recorrido(s): BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa, OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Denner de Barros e 
Mascarenhas Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamante, apenas 
quanto ao tema relacionado ao dano moral, por violação do art. 5º, X, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para cada substituído, a título de indenização por danos morais. Os juros de mora incidem 
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desde o ajuizamento da reclamação trabalhista até a data do efetivo pagamento ao credor, na esteira 
dos arts. 883 da CLT e 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, que regulamentam a aplicação dos juros 
moratórios nos créditos trabalhistas. Já a correção monetária somente incide quando se constituiu em 
mora o empregador, no caso dos autos, a partir da publicação deste acórdão. Obs: O Exmo. Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 22049-29.2015.5.04.0404 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Eloir José Dall'Agnol, Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes de Martino, Agravado(s): ADRIANO 
MELLO JAEGER, Advogado: Dr. Darcy Scortegagna, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbin, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 21959-
61.2014.5.04.0402 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: FRAS-LE S.A., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Embargado(a): 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogada: Dra. 
Karla Schumacher Vitola, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, dar-lhes provimento para sanar omissão, sem concessão de efeito modificativo ao julgado. 
Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 21862-85.2015.5.04.0221 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): JESSICA ANJOS 
FONTOURA, Advogado: Dr. Leônidas Colla, Advogado: Dr. Cézar Corrêa Ramos, Advogado: Dr. 
Manoel Fermino da Silveira Skrebsky, Advogado: Dr. Felipe dos Santos Silva Boni, MELCO 
ELEVADORES DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcel Davidman Papadopol, Advogado: Dr. 
Gianmarco Costabeber, Advogado: Dr. Caroline Sturmer Correa, Agravado(s): BR TRONIC 
ELETRONICA EIRELI, Advogado: Dr. Carlos Francisco Pereira Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento da segunda reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-AIRR - 21831-
82.2016.5.04.0010 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, 
Advogada: Dra. Adriana Maria Fonseca Salerno, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Dra. Marilene Manfro Kvitko, Agravado(s): SELMAR FERREIRA DE MEDEIROS, 
Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Fernanda Vidal Pereira Fontana, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 21775-
35.2015.5.04.0026 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogada: Dra. 
Adriana Maria Fonseca Salerno, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Agravado(s): ALBERTO VIECELI FILHO, Advogado: Dr. Luiz Eduardo 
Costa Schmidt, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. 
Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 21713-13.2015.5.04.0020 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José Luís Zancanaro, Advogada: Dra. Susana 
Maria Vacilotto Tapia, Advogado: Dr. Roberto Pacheco Tapia, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Dra. Liene Ávila dos Santos, SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO 
ALEGRE E REGIAO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento a ambos os agravos. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
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participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 21591-74.2016.5.04.0663 
da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Cristina Scheer Azambuja, Advogado: Dr. 
Rodrigo Fernandes de Martino, CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCS DO BANCO DO 
BRASIL, Advogado: Dr. Jorge André Ritzmann de Oliveira, Advogado: Dr. Sônia Martins Saccon 
Angulski, Agravado(s): NOELCY DOS SANTOS FOCKING, Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Nuncio, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos. Obs: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 21578-42.2017.5.04.0016 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: 
Dr. Benoni Canellas Rossi, Agravado(s): BRUNA MARIANE MARTINS, Advogado: Dr. Rodrigo 
Kaefer, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 21558-27.2017.5.04.0024 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Advogado: Dr. 
Benôni Canellas Rossi, MARCIA HELENA HUBER, Advogada: Dra. Miriam Machado Fraga, 
Advogado: Dr. Pedro Paulo da Silva Fraga, Advogado: Dr. Rafael Machado Fraga, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
Ag-AIRR - 21423-43.2016.5.04.0026 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 
Dr. Ricardo José da Rocha, Advogado: Dr. Henrique Jose da Rocha, Agravado(s): HCL (BRAZIL) 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Carina Furlin Goes, YASMIN 
DUARTE DE SOUZA, Advogado: Dr. Marco Antonio Martins Lopes, Decisão: por unanimidade, I - 
conhecer e dar provimento ao agravo para determinar a análise do agravo de instrumento; II - 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em 
razão de impedimento. Processo: ED-RR - 21420-73.2015.5.04.0204 da 4ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: FERNANDO 
GONCALVES VIEIRA, Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. André Luís Soares 
Abreu, Advogado: Dr. Pedro Teixeira Mesquita da Costa, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, 
Embargado(a): RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Papaleo, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 21387-06.2017.5.04.0013 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - 
AGÊNCIA DE FOMENTO/RS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Embargado(a): 
GILSON VARGAS MACHADO, Advogado: Dr. Antônio Vicente da Fontoura Martins, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: AIRR - 21339-
68.2018.5.04.0512 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Advogado: Dr. Adecir José Slongo, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, Advogada: Dra. Marli Haiduck, KARINE FERNANDES 
CRUZ, Advogada: Dra. Ana Paula Luciano, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 21292-04.2017.5.04.0812 da 
4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gustavo de Oliveira Ordahi, Advogado: Dr. Vicente 
Cardoso de Figueiredo, Agravado(s): SINDICATO DOS BANCARIOS DE BAGE E REGIAO, 
Advogado: Dr. Rodrigo Dresch, Advogado: Dr. Milton Bozano Pereira Fagundes, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 21284-46.2017.5.04.0741 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): EMS S/A, Advogado: Dr. Rafael Bicca Machado, Agravado(s): 
ELIANE ANDREOLA, Advogado: Dr. Stéfano da Fonseca Barbosa, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento, apenas quanto ao enquadramento sindical, para determinar sua 
reautuação como recurso de revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: RR - 21266-43.2015.5.04.0305 
da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente 
e Recorrido: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Bianca Zoehler Baumgart Crestani, 
SINDICATO DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE NOVO HAMBURGO E REGIAO, 
Advogado: Dr. Rodrigo Dresch, Advogado: Dr. Milton Bozano Pereira Fagundes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Sindicato autor. Por unanimidade, julgar 
prejudicada a análise do recurso de revista adesivo da reclamada. Processo: ARR - 21223-
12.2015.5.04.0013 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravado(s) e Recorrente(s): CLAUDIO VINICIUS MARQUES DE SOUZA TEIXEIRA, 
Advogado: Dr. Leônidas Colla, Agravante(s) e Recorrido(s): SOLUÇÕES EM AÇO USIMINAS 
S.A., Advogado: Dr. Marco Antônio Goulart Lanes, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento da reclamada, apenas quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
BASE DE CÁLCULO", para determinar sua reautuação como recurso de revista com agravo (RRAg), 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: Ag-AIRR - 21211-25.2016.5.04.0025 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr. Patricia Fernandez Selistre, Agravado(s): IVAN 
BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. Daniel Alberto Lemmertz, Advogado: Dr. Filipe Merker 
Britto, Advogado: Dr. Bruna Marchioretto Rodrigues, Advogado: Dr. Leticia Fontana Steinmetz, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 21175-06.2017.5.04.0103 
da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Leonardo Holz Prestes, Advogado: Dr. 
Marcos da Silva Heinas, Agravado(s): FLAVIO RAMOS ELLERT, Advogado: Dr. Marcelo 
Okchstein Burlamaqui, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 21157-77.2018.5.04.0352 da 4ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): INSTALADORA 
ELETRICA MERCURIO LTDA, Advogado: Dr. José Renato Silva Buchaim, Agravado(s): 
ADEILSON SILVA CAVALCANTE, Advogado: Dr. Sabrina Schuütz Araújo, Advogada: Dra. 
Michele Adriana Dutra, Advogada: Dra. Queli Mewius Boch, Advogada: Dra. Andiara Flores, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 21021-10.2016.5.04.0010 
da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): SOLUÇÕES EM AÇO USIMINAS S.A., Advogado: Dr. Marco Antônio Goulart 
Lanes, Agravado(s): DIONES RICARDO MACHADO DA SILVA, Advogado: Dr. Lucas da Cunha 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 20909-12.2016.5.04.0731 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PHILIP MORRIS BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Luiz Afranio Araujo, Agravado(s): SERGIO 
TADEU CARDOSO, Advogada: Dra. Marlise Rahmeier, Advogado: Dr. Alfredo Rahmeier Acosta, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 20832-67.2016.5.04.0451 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
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Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): LUIZ CARLOS CEZAR 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Airton Tadeu Forbrig, Agravado(s): COMPANHIA 
RIOGRANDENSE DE MINERACAO CRM, Advogado: Dr. Marcio Ponzi Seligman, Advogado: Dr. 
Jose Claudio de Carvalho Chaves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 20810-91.2018.5.04.0013 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): AMELIA VIEIRA FERREIRA, 
Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Dyrceu Costa Dias Andriotti, Advogada: 
Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. Pedro Teixeira Mesquita da Costa, Advogado: Dr. 
André Luis Soares Abreu, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Advogado: Dr. Jimmy 
Bariani Koch, Advogada: Dra. Gabriela Lucas de Olivera Guattini, COMPANHIA ESTADUAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA PARTICIPAÇÕES - CEEE-PAR, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, 
Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, Advogada: Dra. Gabriela Lucas de Olivera Guattini, 
COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
- GT, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, Advogada: Dra. 
Gabriela Lucas de Olivera Guattini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20802-19.2019.5.04.0001 da 4ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): RABUSCH 
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA, Advogado: Dr. Thiago Crippa Rey, 
Advogada: Dra. Caroline Reichelt de Quadros, Agravado(s): LIA POLIANE CARVALHO ROCHA, 
Advogada: Dra. Ana Cristina Pinto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20786-12.2018.5.04.0030 da 4ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): SUBCONDOMÍNIO PRAIA DE 
BELAS SHOPPING CENTER, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Advogada: Dra. Celiana 
Suris Simões Pires, Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Agravado(s): SONIA LIANE DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Gabriel de Carvalho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 20748-23.2015.5.04.0024 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): AUDAC SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE COBRANÇAS E ATENDIMENTO S.A., Advogado: Dr. Cláudio Luiz 
Lombardi, Agravado(s): ANA LUCIA DE ABREU REZER, Advogado: Dr. Vladimir Antunez Bertiz, 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. João Carlos Gross de 
Almeida, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade: I) conhecer e dar 
provimento ao agravo para processar o agravo de instrumento; II) conhecer e dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. 
Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 20699-11.2017.5.04.0121 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A., 
Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Agravado(s): DENIS FONSECA DE 
MORAES, Advogada: Dra. Joscélia Bernhardt Carvalho, Advogada: Dra. Caroline Bernhardt 
Carvalho, Advogado: Dr. Pedro Dilnei da Rosa Carvalho, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: ARR - 20662-79.2015.5.04.0403 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Vicente Cardoso de Figueiredo, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): LEONEL FRANCISCO MAGERO, Advogado: Dr. Dirlei Figueiró Fortes, 
Advogada: Dra. Larissa Borges Fortes, Advogado: Dr. Igor Rocha Tusset, Decisão: por unanimidade: 
I) conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado; II) conhecer do recurso de 
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revista do reclamado quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219, I, do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de tais honorários; e III) 
não conhecer do recurso de revista adesivo do reclamante. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 20645-
37.2018.5.04.0662 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Sérgio Roberto 
da Fontoura Juchem, Advogado: Dr. Daniela Farneda Hummes, Recorrido(s): IVANETE FABRIS 
MARTINS CLARO, Advogado: Dr. Thales Andre Tibola, JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Advogada: Dra. Marília Conceição Silveira Oliveira, Decisão: refeitos "quorum" e relatório; por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e 
contrariedade à Súmula 331, V, desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Banco do Estado do Rio Grande do Sul, julgando, quanto a ele, 
improcedente a ação trabalhista. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou 
do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 20604-58.2012.5.20.0008 da 20ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ANDRÉ LUCAS DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Andréa Leite de Souza, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Decisão: à 
unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao 
tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 20560-
45.2016.5.04.0234 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PORTO 
ALEGRE, Advogado: Dr. Fábio Adriano Stürmer Kinsel, Agravado(s): DAIANE ALMEIDA 
PINHEIRO, Advogado: Dr. João Batista Gulles, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20550-47.2015.5.04.0521 da 
4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes de Martino, Agravado(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ERECHIM E 
REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 20524-44.2017.5.04.0791 da 4ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): COOPERATIVA 
DALIA ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Reinaldo Jose Cornelli, Advogado: Dr. Elisa Claudia 
Sott, Agravado(s): MORGANA FROZI MALAGGI, Advogada: Dra. Mircéia Stein, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: ARR - 20362-82.2015.5.04.0641 da 4ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. César Luís Sprandel, Advogado: Dr. 
Ronoaldo Giaretta, Agravado(s) e Recorrido(s): GILBERTO JOAO PERUSSATTO, Advogado: Dr. 
Dirlei Figueiró Fortes, Advogado: Dr. Vinícius Borges Fortes, Advogada: Dra. Larissa Borges Fortes, 
Advogado: Dr. Igor Rocha Tusset, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamante, quanto ao tema competência da Justiça do Trabalho, por violação do art. 114, I, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer a competência da Justiça do 
Trabalho e, por consequência, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região, a fim de que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito. Por unanimidade, 
julgar prejudicado o exame dos agravos de instrumento do reclamante (temas remanescentes) e do 
reclamado, assim como do recurso de revista do réu. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
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Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 20307-
60.2018.5.04.0663 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. César Luís Sprandel, Advogada: 
Dra. Paula Nogueira Luche Borges, Agravado(s): SILVIO FERREIRA RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Celso Ferrareze, Advogado: Dr. Daniel de Araújo Sandri, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento, apenas quanto aos temas "Índice de correção monetária aplicável aos débitos 
trabalhistas" e "Indenização do art. 477 da CLT", para determinar sua reautuação como recurso de 
revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há diversas questões 
jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a tese 
firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-RRAg - 20176-
41.2017.5.04.0010 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gustavo de Oliveira Ordahi, 
Embargado(a): VALQUIRIA MACIEL NOTARE, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e dar parcial provimento aos embargos de declaração para, imprimindo efeito 
modificativo ao julgado, reconhecer a transcendência jurídica do recurso de revista do réu no tópico 
"intervalo do artigo 384 da CLT" e determinar que o desprovimento, neste particular, fique amparado 
no artigo 896, §7º, da CLT e na Súmula/TST nº 333, haja vista a convergência do acórdão recorrido 
com a jurisprudência do TST. Assim, onde se lê, no dispositivo do acórdão embargado, "conhecer e 
negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado, por ausência de transcendência", leia-se 
"conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado, por ausência de transcendência 
(à exceção do tema "intervalo do artigo 384 da CLT", sendo este desprovido pela incidência do artigo 
896, §7º, da CLT e da Súmula/TST nº 333)". Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RRAg - 20165-28.2017.5.04.0231 da 
4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e 
Recorrente(s): VALMIR FERNANDES VALANSUELO, Advogado: Dr. Bruno Julio Kahle Filho, 
Agravado(s) e Recorrido(s): PANATLÂNTICA S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Carvalho 
Cestari, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "doença ocupacional - incapacidade parcial - pensionamento 
mensal" por violação do art. 950 do CCB, e, no mérito, dar-lhe provimento, no aspecto, para condenar 
a Reclamada ao pagamento de pensão mensal vitalícia ao Reclamante, em parcela única, 
contemplando parcelas vencidas e vincendas, de modo que o valor total da indenização será apurado 
em regular liquidação, observando-se os seguintes critérios: a) o equivalente a 3% da última 
remuneração auferida pelo Autor, incluídos o 13º salário e as férias (acrescidas do terço 
constitucional); b) o marco inicial deve ser a data da ciência do laudo pericial juntado aos autos; c) o 
termo final será apurado com base na expectativa de sobrevida constante na tabela do IBGE; d) o 
redutor de 20% a ser aplicado no montante apurado, em razão do pagamento em parcela única; e) 
juros e correção monetária na forma da Súmula 439 do TST. Mantido o valor da condenação para fins 
processuais. Processo: RR - 20113-38.2019.5.04.0271 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Recorrido(s): 
CRISTIANE IRENE DA SILVA, Advogado: Dr. Cláudia Cunha de Azambuja, JOB RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Cecilia Maria Oyhenard Ibarra, Decisão: refeitos "quorum" e 
relatório; por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao item V da Súmula 
331 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do Banco do 
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Estado do Rio Grande do Sul S.A., julgando, quanto a ele, improcedente a ação. Obs: O Exmo. 
Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 17702-45.2018.5.16.0005 da 16ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO VICENTE FERRER, Advogado: Dr. Alteredo de Jesus Neris Ferreira, Advogada: Dra. 
Narayanna Aurea Lopes Gomes Costa, Agravado(s): ELIANE MATOS FONSECA, Advogado: Dr. 
Marcelo Sérgio de Oliveira Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RRAg - 13330-52.2016.5.15.0037 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luís Roberto Fonseca Ferrão, Advogada: Dra. Flávia Roberta 
Carvalho, Advogado: Dr. Ruben Verçosa Muradas, Agravado(s) e Recorrente(s): CARLOS 
ALBERTO GIACOMINI, Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado, apenas quanto ao tema "Índice de correção 
monetária aplicável aos débitos trabalhistas", observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há diversas 
questões jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a 
tese firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 12756-
26.2015.5.15.0017 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Pricila Sabag Nicodemo, 
Advogada: Dra. Juliana Eloísa Bianco, Agravado(s): VALERIA DE OLIVEIRA XAVIER 
CRIVELIN, Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 12619-53.2018.5.15.0077 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ITU, Advogado: Dr. Iaponan Barcello 
Bezerra, Agravado(s): MINIMERCADO GUALBERTO ALVES LTDA, Advogado: Dr. Luís 
Maurício Chierighini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno, por 
incabível. Processo: AIRR - 12597-62.2016.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): LUIS FERNANDO MONTEIRO, 
Advogado: Dr. Jose Pedro Andreatta Marcondes, Agravado(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. André Rodrigues Schioser, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 12415-29.2017.5.15.0017 da 
15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Fernando Luís de Albuquerque, Agravado(s): 
PETTERSON ROBERT DA SILVA, Advogado: Dr. Gustavo Ferreira do Val, WORKS 
CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 12302-38.2018.5.15.0018 
da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE ITU, Procurador: Dr. Tatiane Franzzini Marques, Agravado(s): ANDERSON 
PEREIRA PAISAGISMO - EPP, ESTER GALVAO LEITE, Advogado: Dr. Roberto Antonio de 
Oliveira, Advogado: Dr. Cacilda Perez Rodrigues, TARCIZO DONIZETTE PEREIRA, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RRAg - 12139-
92.2018.5.15.0039 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): LOURDES FERREIRA DE JESUS JUSTINO, Advogado: Dr. 
Renato Cavalaro, Advogada: Dra. Juliana de Oliveira Gois, Agravado(s) e Recorrido(s): A S 
NASCIMENTO AMBIENTAL SERVICOS URBANOS EIRELI, Advogado: Dr. Leone Lafaiete 
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Carlin, Advogado: Dr. Camila Sanae Uchida, MEGA CONSTRUCOES E SERVICOS DE LIMPEZA 
EIRELI, Advogado: Dr. Cristiano Pinheiro Grosso, MUNICIPIO DE ELIAS FAUSTO, Procurador: 
Dr. Jesuino José Mattiuzzo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula 448, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada ao pagamento 
do adicional de insalubridade, em grau máximo, com reflexos, e determinar a retificação e entrega do 
Perfil Profissional Previdenciário (PPP) da reclamante, nos moldes estabelecidos na 
sentença. Processo: Ag-AIRR - 12133-83.2017.5.15.0051 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MONDELEZ BRASIL LTDA, 
Advogado: Dr. Felipe Zorzan Alves, Advogado: Dr. Amanda Rodrigues Ferrasin, Agravado(s): 
ANDREIA TENORIO URIAS, Advogado: Dr. Glauco Ayrton Silveira Zeppelini, Advogado: Dr. 
Antonio Ayrton Maniassi Zeppelini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: ARR - 12030-89.2017.5.15.0079 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Pricila Sabag Nicodemo, Advogada: Dra. Débora Ramos Larsen, 
Agravado(s) e Recorrente(s): ROBERTO SOTRATTI, Advogada: Dra. Viviane Lúcio Calanca 
Corazza, Decisão: unanimemente, dar parcial provimento ao agravo de instrumento do Banco do 
Brasil, apenas quanto ao tema "índice de correção dos débitos trabalhistas", observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o 
entendimento do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção 
monetária, por entender que há diversas questões jurídicas, objeto de questionamento nos embargos 
declaratórios opostos, que podem afetar a tese firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. 
Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 12028-38.2017.5.15.0009 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL 
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Dr. Geraldo Baraldi Júnior, 
Agravado(s): HELTON DA SILVA ARAUJO, Advogado: Dr. Isaac Jarbas Mascarenhas do Carmo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 11976-22.2017.5.15.0145 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITATIBA, 
Procurador: Dr. Daniel Rugeri Moreira, Agravado(s): ABBC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA, Advogado: Dr. Rafael Luiz Nogueira, LUCIANE MARQUES 
FERREIRA DA COSTA, Advogado: Dr. Luis Eduardo Ricci, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11968-
53.2017.5.15.0110 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PLANALTO, Procurador: Dr. Carlos Alberto Goulart 
Guerbach, Agravado(s): LUCIMARA APARECIDA DE ABREU TOLOY, Advogado: Dr. Fabiano 
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Marcelo Franco Chagas, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11919-32.2015.5.15.0126 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
EGSA EQUIPAMENTOS PARA GAS DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Ana Carla Braga, 
Agravado(s): EDCARLOS FERREIRA, Advogada: Dra. Flávia Lopes de Faria Ferreira Faleiros 
Macedo, Advogado: Dr. Camila de Fatima Zanardo, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 
11884-16.2017.5.15.0122 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): MUNICÍPIO DE SUMARÉ, Procurador: Dr. Ivan 
Loureiro de Abreu e Silva, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA 
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SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Flávio Schegerin Ribeiro, Advogada: Dra. Alexsandra 
Azevedo do Fojo, Agravado(s): FRANCISCA MARCELINALDA DA SILVA MESSIAS, Advogado: 
Dr. Ivan Vêncio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo: AIRR - 11882-56.2017.5.03.0065 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Marcos Eloy da Silva, Advogado: Dr. Iury Moreira Assis, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE VARGINHA E REGIÃO, 
Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento, apenas quanto ao tema "índice de correção 
monetária aplicável aos débitos trabalhistas", para determinar sua reautuação como recurso de revista 
com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em 
nova pauta de julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há diversas questões jurídicas, 
objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a tese firmada no 
acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RRAg - 11817-06.2015.5.01.0027 da 
1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e 
Recorrente(s): CLAUDIO NUNES MENDES, Advogada: Dra. Isabel de Lemos Pereira Belinha 
Sardas, Agravado(s) e Recorrido(s): VIA VAREJO S.A., Advogada: Dra. Tatiane de Cicco 
Nascimbem Chadid, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 11803-
46.2016.5.03.0022 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Recorrente(s): MONTEIRO DE ANDRADE, DINIZ, GALUPPO, ALBUQUERQUE E VIANA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, Advogado: Dr. Flavio Miguel Alcici Salomao, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO FELICE ROSSO, Advogado: Dr. Flavio Carvalho Monteiro de Andrade, LIVIA 
KEIKO DE OLIVEIRA NISHIMURA, Advogado: Dr. Flávia Maria Leocádio Ari, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: AIRR - 11778-32.2014.5.15.0034 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Flávia Roberta Carvalho, Agravado(s): MARIA INEZ 
DA SILVA BERTOLDO, Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Ressalvado o entendimento do Exmo. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há 
diversas questões jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem 
afetar a tese firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-ED-RR - 
11765-64.2017.5.03.0033 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: DEIVSON FERREIRA GOMES SOUZA, Advogado: Dr. Rafael 
Fernandes de Souza, Advogada: Dra. Regiane A. Oliveira Roquette, Advogado: Dr. Moises Arimateia 
Matos, Embargado(a): CONDOMINIO PARQUE RECANTO, Advogado: Dr. Washington Luiz da 
Ross Neves, MONTACO CONSTRUCOES E MONTAGENS VALE DO ACO LTDA - ME, 
Advogada: Dra. Vani de Freitas Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento aos 
embargos de declaração do reclamante, para sanar omissão, com a concessão de efeito modificativo ao 
julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passam a integrá-lo. Processo: RR - 11726-
60.2014.5.01.0055 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Recorrente(s): CARLA DA SILVA JERONIMO, Advogado: Dr. Ricardo Basile de 
Almeida, Advogada: Dra. Karen Pestana, Recorrido(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Advogado: Dr. André Issa Gândara Vieira, BANCO ORIGINAL S.A., Advogado: Dr. 
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Ricardo André Zambo, BEM PROMOTORA DE VENDAS E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. 
Jacques Antunes Soares, Decisão: refeito o "quorum" e o relatório, por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do artigo 17 da Lei nº 4.595/64 e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a condição de financiária da autora, e observada a Súmula nº 55 do TST para fins de 
jornada, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que prossiga no julgamento dos 
pedidos decorrentes do enquadramento, como entender de direito. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11707-
97.2017.5.15.0010 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): CLARIPEL INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, Advogado: 
Dr. Valdemir José Henrique, Advogada: Dra. Márcia Correia, Agravado(s): CIVORLY 
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, CIVORLY SOCIEDAD ANONIMA, 
JOSE EDMILSON ISIDORIO DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Lúcia de Almeida Prado Fernandes, 
Advogado: Dr. Celso Luis Almeida Prado Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11677-45.2017.5.15.0145 
da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITATIBA, Procurador: Dr. Daniel Rugeri Moreira, Agravado(s): 
MARCOS ROBERTO DE AZEVEDO SANTOS, Advogado: Dr. Alessandro Donizete Perini, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível, aplicando à agravante multa de 1% 
sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: AIRR - 11600-
91.2009.5.01.0020 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Rodrigo Maia Ribeiro Estrella Roldan, Agravado(s): CRISTIANO JACINTHO 
PINHEIRO LEMOS, Advogado: Dr. Léo Menezes Farrulla, TELSUL SERVIÇOS S.A., Advogada: 
Dra. Anna Beatriz França Pinto Batista, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 
94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão 
em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 11575-55.2017.5.03.0113 da 3ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Recorrido(s): GABRIEL 
SILVA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Diego Fernando Souza Cruz Leite, MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Paulo Ramiz Lasmar, Advogada: Dra. Maria Luíza Lage de 
Oliveira Mattos, Advogada: Dra. Janaina Vaz da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular processamento do 
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da primeira reclamada, por má 
aplicação da Súmula 331 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a licitude da 
terceirização, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na reclamação. Invertidos os ônus da 
sucumbência. O reclamante está dispensado do pagamento das custas processuais, por ser beneficiário 
da justiça gratuita (fl. 511). Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento 
em razão de impedimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 11553-71.2017.5.15.0045 da 15ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS, Procuradora: Dra. Anamaria Barbosa Ebram Fernandes, Agravado(s): 
COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Talitha Zuppo Sorrentino, Advogada: 
Dra. Janeffer Suiany Tsunemitsu, NADIA DO PRADO SANTANA, Advogado: Dr. Edvaldo de 
Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11553-
93.2016.5.09.0006 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
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Belmonte, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, 
Advogada: Dra. Moema Reffo Suckow, Advogada: Dra. Juliana Morais, Agravado(s): JACY 
PEIXOTO DE JESUS, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 11541-24.2017.5.03.0067 
da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Maria Aparecida Ferreira Barros Ribeiro, Advogado: Dr. Marcel Rachid Siqueira Cançado, 
Agravado(s): JOSE SEVERO DE JESUS LEITE, Advogada: Dra. Lucas Leite Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RRAg - 11523-
38.2015.5.15.0067 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): FERNANDO FIDELIS DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Adriana Marchió Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Sylvio Ribeiro da Silva Neto, Agravado(s) e 
Recorrente(s): KRENAK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA, 
Advogado: Dr. Victor Marcelino Pelógia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
da reclamada, por violação do art. 93, IX, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de origem, para que se pronuncie sobre as questões 
suscitadas nos embargos de declaração, especialmente no que concerne à pretensão da reclamada, a 
respeito de que a determinação de nova ordem de pagamento de verbas rescisórias excluísse o período 
de estabilidade provisória, como entender de direito, assim invalidada a decisão de fls. 554/560-PE. 
Prejudicada a análise do agravo de instrumento e do recurso de revista adesivo do 
reclamante. Processo: AIRR - 11521-72.2016.5.03.0033 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): RODRIGO BORGES PIRES, 
Advogada: Dra. Graciela Justo Evaldt, Agravado(s): EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Domingues Chiode, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 11358-41.2015.5.01.0047 da 
1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): ANIBAL MARTINS DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Antônio Vanderler de Lima, Advogada: Dra. Alessandra Ferreira 
Rodrigues, Advogado: Dr. Sandra Regina Oliveira Pinto de Lima, SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Isabela Porto Ribeiro Martins, Advogado: Dr. Danielle 
Oliveira Soares, Advogado: Dr. Leonardo Santos Victor, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11355-65.2016.5.09.0003 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Joelma Silvia Santos Pinto, Advogada: Dra. Juliana Morais, 
Agravado(s): ALOISIO MULLER, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 11292-
29.2016.5.15.0082 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Gustavo Ouvinhas 
Gavioli, Advogado: Dr. Giza Helena Coelho, Agravado(s): DANILO HENRIQUE LANDIN SILVA, 
Advogado: Dr. Lucas Pessoa, JOSE DO PATROCINIO & CIA LTDA - ME, Advogado: Dr. Adonis 
Camilo Froener, Advogado: Dr. Ênio Alberto Soares Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11283-93.2015.5.01.0049 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): JOÃO 
BATISTA AIRES DE QUEIROZ, Advogado: Dr. Celso Braga Gonçalves Roma, Agravado(s): 
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LINCOLN, Advogada: Dra. Marília Lourenço de Souza, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RRAg - 11260-
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08.2017.5.03.0184 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s) e Recorrido(s): TELEMAR NORTE LESTE 
S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, 
WANDERLEY CUSTODIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Samuel Leite, Advogada: Dra. Adriana 
Aurora de Faria Torres Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o processamento do recurso de revista, apenas 
quanto ao tema "contribuições previdenciárias - cota patronal - regime de contribuição previdenciária 
incidente sobre a receita bruta, instituído pela Lei nº 12.546/2011 - aplicação do regime às sentenças 
condenatórias ou homologatórias proferidas pela justiça do trabalho - possibilidade". Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º, VII, da Lei nº 12.546/2011, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, na apuração das contribuições previdenciárias a cargo 
da primeira reclamada, sejam observadas as disposições da Lei nº 12.546/2011. Obs: O Exmo. 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 11252-96.2014.5.15.0153 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogada: Dra. Pricila Sabag Nicodemo, Advogada: Dra. Débora Ramos Larsen, EMILIANA 
AMORIM ANDRADE, Advogado: Dr. João Paulo Dalmazo Barbieri, Advogado: Dr. José Aparecido 
Nunes Queiroz, Decisão: por unanimidade: I - conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento 
da reclamante; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento do Banco do Brasil, para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há 
diversas questões jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem 
afetar a tese firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 
11175-17.2017.5.15.0013 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Embargante: DORALICE SOUSA LIMA, Advogado: Dr. Francimar Félix, Embargado(a): 
UNIMED SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, Advogado: 
Dr. Marcio Antonio Ebram Vilela, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos 
embargos de declaração. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11140-77.2015.5.03.0040 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogado: Dr. Rodrigo de Carvalho 
Zauli, Advogada: Dra. Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG, Advogado: Dr. Roberto Celso Dias de 
Carvalho, Advogado: Dr. Raphaelo Philippe Pinel e Moura, Advogada: Dra. Carolina Damião Lara 
Meirelles, ETROS ENGENHARIA LIMITADA, Advogado: Dr. Rafael Dabés Grunbaum, Advogado: 
Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Advogada: Dra. Ana Paula Mendes Costa, Advogada: Dra. Mirian 
Pereira Esteves de Sousa, JEAN LUIZ LOPES, Advogada: Dra. Rosilene Martins da Silva, O & C 
OBRAS E CONSTRUCOES LTDA, Advogado: Dr. Fabrício Pereira de Magalhães, SELT 
ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Luiz Fernando de Avezedo Grossi, Advogada: Dra. Fabrícia 
Santusa Cordeiro Quadros, Advogado: Dr. Otávio Túlio Pedersoli Rocha, Advogado: Dr. Gabriel 
Fernando Horta Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 11099-91.2014.5.15.0079 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
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RUMO MALHA NORTE S.A E OUTRA, Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, 
Agravado(s): AUGUSTO MANOEL BARBOSA, Advogado: Dr. Patricia de Freitas Darcolitto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 11084-62.2015.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana 
Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Bruno Menezes de Souza, Advogado: Dr. 
Bruno Carvalho da Silva, Agravado(s): KLEBER GERALDO DA SILVA MACHADO, Advogado: 
Dr. Fabiano de Carvalho Queiroz, Advogado: Dr. Sidnei de Almeida Santos, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: RR - 11072-90.2016.5.09.0084 da 9ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): OSNI FABRICIO, 
Advogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, Recorrido(s): OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 
Dr. Indalécio Gomes Neto, SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Henrique 
Cusinato Hermann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar o regular processamento do recurso de revista. Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto ao intervalo intrajornada, por violação do art. 71, caput, da 
CLT e contrariedade à Súmula 437, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o 
pagamento de forma integral das horas relativas ao intervalo intrajornada previsto no seu contrato de 
trabalho, conforme se apurar em liquidação de sentença. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11065-
95.2017.5.03.0160 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Viviane de Araújo 
Rodrigues Bittencourt Maciel, RAMON JOSE CHAVES, Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, 
Advogado: Dr. Manoel Ferreira Rosa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de 
instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11052-
84.2016.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Advogada: Dra. Tatiane de Cicco Nascimbem Chadid, Advogado: Dr. Ana Paula 
Fernandes Lopes, Embargado(a): LUIZ HENRIQUE BATISTA, Advogado: Dr. Santiago de Paulo 
Oliveira, Advogado: Dr. Gustavo de Paula Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento aos embargos declaratórios. Processo: Ag-ED-AIRR - 10999-78.2019.5.03.0182 da 3ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
ESPÓLIO de CARLOS HENRIQUE SALES, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Motta Pereira, Advogado: 
Dr. Christopher Vasconcelos Lopes, Agravado(s): OLGA ALICE CUSTODIO FERREIRA 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Carolina Mara Rocha Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e aplicar ao agravante multa de 2% incidente sobre o valor 
corrigido da causa, nos termos do art. 81, "caput", do CPC, revertida em favor da 
reclamante. Processo: ED-Ag-AIRR - 10990-36.2019.5.18.0009 da 18ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: VALTER DA CRUZ VIANA 
JUNIOR, Advogado: Dr. Fernanda Gomes Leite, Embargado(a): GOIAS DISTRIBUIDORA DE 
ACUMULADORES LTDA, Advogado: Dr. Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para prestar esclarecimentos, em relação ao 
pedido de aplicação da multa por litigância de má-fé à Parte contrária, sem conferir efeito 
modificativo ao julgado. Processo: AIRR - 10988-05.2016.5.03.0069 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): APTIV 
MANUFATURA E SERVICOS DE DISTRIBUICAO LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Granadeiro 
Guimarães, Advogada: Dra. Vanessa Sehn Garcia, Agravado(s): LUCIANA LEILA SANTOS 
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PEREIRA, Advogado: Dr. Adimar Teixeira Pedrosa, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-
ARR - 10974-58.2017.5.03.0013 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Débora 
Castro Pacheco, Advogado: Dr. Victor Santiago Vieira Costa, Advogado: Dr. Artur Macedo Junior, 
MARCELINO MOREIRA SANTANA, Advogada: Dra. Giovana Camargos Meireles, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos. Obs: O 
Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: ED-RR - 10858-32.2015.5.03.0010 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: CÁSSIA TEODORO SILVA, 
Advogada: Dra. Maria Luisa Calais, Embargado(a): BANCO SEMEAR S.A., Advogada: Dra. Carine 
Murta Nagem Cabral, Advogado: Dr. Eduardo Paoliello Nicolau, SNV - SERVIÇOS E NEGÓCIOS 
DE VAREJO LTDA., Advogado: Dr. Ivan Mercêdo de Andrade Moreira, Advogada: Dra. Fernanda 
Cristina Guimarães Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos 
declaratórios. Processo: AIRR - 10816-26.2020.5.03.0036 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BRASILCENTER 
COMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Flávio Bellini de Oliveira Salles, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. Márcia 
Aparecida Sodré Rogel, Agravado(s): PRISCILA TELES PALHARES, Advogado: Dr. Éric Dionísio 
da Silva, Advogado: Dr. Igor Almeida Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10784-
88.2015.5.03.0038 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): MRS LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Flávio Bellini de Oliveira Salles, Agravado(s): 
JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Webner Lessa de Freitas Carvalho, Advogado: Dr. 
Thiago Augusto Duarte, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: ED-AIRR - 10780-
69.2018.5.15.0084 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Márcio Salgado de Lima, Advogada: Dra. Ana Luiza Lazzarini Lemos, Embargado(a): 
EXTRALIMP TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, FATIMA APARECIDA DA FONSECA 
SANTOS, Advogado: Dr. Marco Aurélio Botelho, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento aos embargos declaratórios. Processo: Ag-AIRR - 10730-94.2018.5.15.0067 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): OLIVEIRA & 
RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, Advogado: Dr. Gustavo Oliva Minelli, Agravado(s): 
PRISCILA APARECIDA MASCARENHAS SILVA, Advogado: Dr. Celso Antonio Paschoalato, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10729-
57.2019.5.15.0073 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): TRANSPORTADORA LOLLI LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. Milton 
Volpe, Agravado(s): MARCIO GOMES BARBOSA, Advogado: Dr. Gilson Roberto Rodrigues 
Criolézio, Advogado: Dr. Debora dos Santos Viana, Advogado: Dr. Vinicius Heib Vieira Cassiano, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 10725-78.2019.5.15.0086 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CLAUDEMIR TELES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Maurício Tozzo, Agravado(s): ANTONIO PEDROSO DE LIMA 56373872904, Advogado: Dr. 
Thiago Jose Alves C. Junqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10722-62.2016.5.15.0108 da 15ª Região, Relator: 
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Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): GERDAU AÇOS 
LONGOS S.A., Advogada: Dra. Karina Roberta Colin Sampaio Gonzaga, Agravado(s): CLAUDINEI 
FELICIO, Advogado: Dr. Márcio Roberto de Castilho Leme, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10698-16.2015.5.03.0104 da 3ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO 
SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - UNITRI, Advogado: Dr. Aroldo Plínio 
Gonçalves, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): AIVE OLIVA SANTOS, 
Advogado: Dr. Juliano Gomes Oliveira Batista, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 10688-56.2020.5.03.0084 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): G10 TRANSPORTES LTDA., 
Advogada: Dra. Marcos Rogéro Scioli, Agravado(s): MARCIONILIO FERNANDES DE ARAUJO, 
Advogado: Dr. Ricardo Mendes Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 10627-22.2013.5.01.0045 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: ERNST BECKER 
FILHO, Advogado: Dr. José Carlos Reinoso, Embargado(a): DIVIME'S ADMINISTRATOR 
SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI E OUTRO, Advogado: Dr. Daniel Pereira da 
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios, por 
desfundamentado. Processo: AIRR - 10562-09.2015.5.05.0251 da 5ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ATENTO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. André Luís Torres Pessoa, Agravado(s): OSIMARIA CARNEIRO DA 
CONCEICAO, Advogado: Dr. Arivaldo Sacramento Filho, Advogado: Dr. Macson Alberto dos 
Santos Oliveira, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, 
Advogado: Dr. Fabiana Galdino Cotias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10550-87.2016.5.15.0119 da 
15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
JOSE OUVERNEY, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Agravado(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogada: Dra. Pricila Sabag Nicodemo, Advogada: Dra. Flávia Roberta Carvalho, 
ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. Roberto Eiras Messina, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 10531-
39.2018.5.15.0078 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Embargante: CLÍNICA PSIQUIÁTRICA SALTO DE PIRAPORA LTDA., Advogado: Dr. Thiago 
dos Santos Faria, Advogado: Dr. James Wiliam da Silva Faria, Embargado(a): CLAUDINEI 
RODRIGUES DE GOES, Advogada: Dra. Sabrina Daiane Carvalho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: AIRR - 10421-47.2017.5.03.0098 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Artur Macedo Júnior, MARCELO SOUZA, 
Advogado: Dr. Marcus Hermógenes de Almeida e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10412-
34.2019.5.03.0157 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): APARECIDO ROCHA, Advogado: Dr. Dyeverson Sousa Oliveira, 
Agravado(s): MUNICIPIO DE CARNEIRINHO, Advogado: Dr. Ronivaldo Tomaz de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 10400-96.2020.5.15.0077 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
NO COMÉRCIO DE ITU, Advogado: Dr. Iaponan Barcello Bezerra, Agravado(s): GIGAPLUS 
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COMUNICACAO VISUAL LTDA, Advogado: Dr. Rodrigo Marinho de Magalhães, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-
RR - 10371-43.2016.5.03.0005 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: WILLIAN JONAS RIBEIRO, Advogado: Dr. Clériston 
Marconi Pinheiro Lima, Embargado(a): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, 
Advogada: Dra. Elen Cristina Gomes e Gomes, Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, PRESTASERV PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Marcone Rodrigues Vieira da Luz, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
declaratórios para, sanando omissão, com efeito modificativo, determinar que seja retificada a parte 
dispositiva do acórdão embargado, conforme a fundamentação. Processo: Ag-AIRR - 10303-
84.2018.5.03.0050 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA, Procuradora: Dra. Deborah de Castro 
Resende, Agravado(s): ANA CLAUDIA GONCALVES CAMPOS E OUTRAS, Advogado: Dr. 
Otaviano José Machado Malta, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 10298-24.2016.5.15.0139 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogada: Dra. Sonia Clara 
Silva, Advogado: Dr. Ana Lúcia de Oliveira, Advogado: Dr. Adilson Gambini Monteiro, 
Agravado(s): CARLOS ALBERTO ALVES BARRETO, Advogado: Dr. Francisco José Emídio 
Nardiello, Advogado: Dr. Edson José de Azevedo, Advogado: Dr. Leonardo Augusto Pereira Bailosa, 
Advogado: Dr. Marcus Alexandre Garcia Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 10297-66.2014.5.15.0088 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): 
SERGIO EVANGELISTA DE SOUZA, Advogado: Dr. Rafael Gonçalves Mota, Recorrido(s): 
CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, Advogado: 
Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Decisão: refeito o "quorum" e o relatório, por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do artigo 950, parágrafo único, do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença que condenou a reclamada ao pagamento de indenização de 
R$ 250.000,00 decorrente de danos materiais. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 10288-70.2013.5.01.0075 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente e Recorrido: LIQ 
CORP S.A., Advogado: Dr. André Souza Torreão da Costa, OI MÓVEL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Henrique 
Cláudio Maués, Recorrido(s): JOAO JONATHAS DA SILVA PINHEIRO, Advogado: Dr. Leonardo 
Campbell Bastos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos recursos de revista, por contrariedade à 
Súmula 331, I/TST e ofensa ao art. 477, § 8º, da CLT.e, no mérito, dar-lhes provimento para 
reconhecer a licitude da terceirização e, por conseguinte, restabelecer a sentença que julgar 
improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude da 
terceirização. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10286-75.2014.5.15.0140 da 15ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA DE ATIBAIA, Procurador: Dr. Renzo Signoretti Croci, Agravado(s): 
HUGO DE MORAES SARMENTO MACRUZ, Advogada: Dra. Renata Zambello, Advogada: Dra. 
Laura Peiro Blat, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10264-
89.2019.5.03.0135 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, 
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Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): ENGELMIG ELÉTRICA LTDA., Advogado: 
Dr. Luiz Fernando de Azevedo Grossi, RENATO LOPES DE SOUSA, Advogado: Dr. José Soares de 
Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: ED-AIRR - 10241-30.2017.5.15.0055 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: ELIZABETE ROSA TURCHETTO, 
Advogado: Dr. Heráclito Lacerda Neto, Embargado(a): MUNICIPIO DE BOCAINA, Procurador: Dr. 
Everton Roger de Souza Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos 
embargos declaratórios. Processo: AIRR - 10241-08.2015.5.01.0017 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CARLOS ALBERTO JESUINO 
CAETANO, Advogado: Dr. Paulo Patrício Bezerra Filho, Agravado(s): COMPANHIA DOCAS DO 
RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-
AIRR - 10222-79.2017.5.15.0069 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Alcione Cavalcante 
Filho, Agravado(s): FATIMA BUENO DO ESPIRITO SANTO, Advogado: Dr. Eduardo da Silva 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I) conhecer e dar provimento ao agravo apenas quanto ao tema: 
"correção monetária - índice aplicável aos débitos trabalhistas", para determinar o exame do agravo de 
instrumento; II) conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar sua reautuação 
como agravo em recurso de revista (Ag-RR), observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 10219-
11.2017.5.03.0150 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Embargante: MARCIA CRISTINA M T C MATOS, Advogado: Dr. Nilton César de 
Resende, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Viviane de Araújo Rodrigues 
Bittencourt Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de 
declaração apenas para sanar contradição na fundamentação, adotando fundamentos diversos, a fim de 
manter o não conhecimento do recurso de revista, no aspecto. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 
10199-39.2017.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Jucélia Martins Lima, 
Advogado: Dr. Bernardo Barrocas Almeida, Agravado(s): ALEXANDRE FORESTI SALGADO, 
Advogado: Dr. João Carlos de Paiva, Decisão: por unanimidade: I - Conhecer e negar provimento ao 
agravo em relação aos temas "preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional" e 
"natureza jurídica do auxílio alimentação"; II - Conhecer e dar provimento ao agravo para processar o 
agravo de instrumento, no tocante à controvérsia em torno da prescrição incidente sobre os interstícios 
remuneratórios do trabalhador; III - Conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, apenas em 
relação ao tema "prescrição - interstícios remuneratórios", para determinar sua reautuação como 
agravo em recurso de revista (Ag-RR), observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10195-66.2020.5.18.0018 
da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CELG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Advogada: Dra. 
Izabella Lorrayne Gonçalves Macedo, Advogado: Dr. Gabriel Augusto de Souza Passos, Agravado(s): 
BENERVAL BERNARDO DE SOUZA, Advogado: Dr. Rodrigo Fonseca, Advogado: Dr. Fabio 
Barros de Camargo, COELGO ENGENHARIA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Claudio Jair 
Schonholzer, Advogada: Dra. Rayane Freitas Araújo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 10169-20.2020.5.03.0072 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
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Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ALVARO GOMES DA ROCHA, Advogado: Dr. 
Fillipe Andre Souza Freitas, Advogado: Dr. José Dutra Dias Filho, Agravado(s): O & C OBRAS E 
CONSTRUCOES LTDA - ME, SADA SIDERURGIA LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Luiz de 
Matos Xavier, Advogado: Dr. Antonio Augusto Costa Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 10164-85.2016.5.18.0018 da 18ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CELG 
DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Daniel Braga Dias Santos, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS 
- STIUEG, Advogada: Dra. Glória Ludmila Gontijo Laborda Larrain, Advogado: Dr. Danilo Alves 
Macedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 10144-04.2019.5.18.0111 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PREMIUM FOODS BRASIL S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Igor Billalba Carvalho, Agravado(s): ANGELA 
MARIA ALVES PIRES, Advogado: Dr. Weider Batista Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, por incabível, aplicando-se à agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da 
causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: RR - 10074-41.2015.5.18.0009 da 18ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Arnaldo Janssen Nogueira, Recorrido(s): FIXTI 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., JOSE ARAUJO FILHO, Advogado: 
Dr. Hermeto de Carvalho Neto, Decisão: refeito o "quorum" e o relatório, por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-FIM. 
POSSIBILIDADE. LICITUDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA", por violação do art. 5º, II, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da terceirização 
operada, e, por conseguinte, afastar a responsabilidade solidária do Banco reclamado. Impossível 
reconhecer a responsabilidade subsidiária em face de eventual condenação, na medida em que não foi 
examinada eventual configuração da culpa in vigilando, circunstância necessária para configurar a 
responsabilidade subsidiária da administração pública, segundo o entendimento do STF. Obs: O 
Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento 
superveniente. Processo: ED-RRAg - 10054-33.2015.5.01.0006 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: JAIZA SOUZA 
ROSETTI, Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Advogado: Dr. Mario Jose Bittencourt de 
Camargo, Advogado: Dr. Marilena Campbell Bastos, Embargado(a): EBC CRED PROMOTORA DE 
VENDAS EIRELI, Advogado: Dr. Reinaldo Bezerra de Brito, Advogado: Dr. Wellington Feu de 
Oliveira, SABEMI SEGURADORA SA, Advogado: Dr. Luciano Benetti Corrêa da Silva, Advogado: 
Dr. Leandro de Abreu Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no 
mérito, dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos, sem atribuição de efeito 
modificativo. Processo: Ag-AIRR - 10052-72.2017.5.15.0016 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): VIAÇÃO 
COMETA S.A., Advogada: Dra. Joice de Lima e Santos, Advogado: Dr. Adriana Silveira Moraes da 
Costa, Agravado(s): ANA LUCIA DA SILVA FRANCA, Advogado: Dr. Fernando de Oliveira 
Prezença, Advogado: Dr. Marcelo Alexandre Mendes Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo. Processo: ED-Ag-AIRR - 6529-07.2014.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Embargado(a): G-COMEX ÓLEO & 
GÁS LTDA., MARCUS ANTONIO GUALBER DA SILVA, Advogado: Dr. Washington Luiz Paes 
Terra, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 
3148-02.2014.5.17.0011 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
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Advogado: Dr. Eriberto Gomes de Oliveira, Advogada: Dra. Nélida Larisa Faria Figueiredo, 
Embargado(a): ADILSON LUIZ DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Sandro Vieira de 
Moraes, Advogado: Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: Ag-AIRR - 3093-
43.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes 
de Freitas Bastos, Agravado(s): ABL ÓLEO E GÁS LTDA., Advogado: Dr. Eduardo da Silva 
Barreto, ENGEVIX ENGENHARIA S/A, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Barreto, Advogado: Dr. 
Renato Oliveira Martins Bogner, LUCIO FLAVIO EVANS DE CARVALHO, Advogado: Dr. Carlos 
Renato Guerra da Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 2684-48.2014.5.02.0058 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Raquel Melo Schinzari, Agravado(s): ANA PAULA RODRIGUES CORREIA, 
Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 2616-15.2017.5.22.0001 
da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): ANTONIO LUIZ SANSAO SOUSA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Demes de Castro Lima, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ARR 
- 2453-82.2012.5.03.0019 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s) e Recorrido(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia 
Carvalho e Franco, Agravado(s) e Recorrente(s): CLARO S.A., Advogada: Dra. Isabel Augusta de 
Lima, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s) e Recorrido(s): ADRIANA PEREIRA DOS 
REIS, Advogado: Dr. Paulo Roberto Bedete da Silva, Decisão: à unanimidade: I) sobrestar a análise 
do recurso de revista da Reclamada CLARO S.A.; II) dar provimento ao agravo de instrumento de 
AEC CENTRO DE CONTATOS S.A. para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2417-64.2012.5.03.0108 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): A & C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. 
Fábio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s): ADEMIR CORREIA GUILARDUCEI, Advogado: Dr. 
Danilo Vinícius Borges Brandão, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 
9472/97"; II) dar provimento aos agravos de instrumento para determinar sua reautuação como 
recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes, e sua inclusão em 
nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou 
do julgamento em razão de impedimento. Processo: RRAg - 2362-28.2012.5.03.0007 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e 
Recorrido(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: 
Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s) e Recorrente(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: 
Dr. Fabio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s) e Recorrido(s): CARLA BEATRIZ ALECRIM, 
Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento da primeira reclamada. Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da segunda 
reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular processamento do recurso de 
revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, por ofensa ao art. 5º, 
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II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecida a licitude da 
terceirização pelo STF, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na reclamação. Invertidos os ônus 
da sucumbência. Custas, pela reclamante, no importe de R$149,90, calculadas sobre o valor dado à 
causa na inicial de R$7.495,25, mas de cujo pagamento está dispensada, em face da concessão da 
gratuidade de justiça (fl. 471). Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2327-35.2012.5.03.0018 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, MASTER BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, TNL 
PCS S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): KELY CRISTINA SILVA 
ARAUJO, Advogado: Dr. André Luis de Almeida Oliveira, Decisão: à unanimidade: I) exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de 
atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento aos agravos de instrumento para 
determinar sua reautuação como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ARR - 
2309-70.2011.5.03.0140 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravado(s) e Recorrente(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia 
Carvalho e Franco, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Luanna 
Vieira de Lima Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): THALITA EMANUELLE SIMÃO, Advogada: 
Dra. Larissa Furtado Costa, Decisão: à unanimidade: I) conhecer dos recursos de revista das 
Reclamadas, por ofensa ao art. 94, II, da Lei 9472/94; e, no mérito, dar-lhes provimento para 
reconhecer a licitude da terceirização e, por conseguinte, restabelecer a sentença de origem, que havia 
julgado improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude da 
terceirização. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, isenta a parte 
Reclamante; e II) julgar prejudicado o exame do agravo de instrumento da Reclamante. Obs: O Exmo. 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 2281-87.2017.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): EQUATORIAL PIAUÍ 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. João 
Carlos Fortes Carvalho de Oliveira, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Arnaldo Janssen Nogueira, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Edvaldo Martins Viana Júnior, JOSE DE RIBAMAR CAMPELO 
E OUTROS, Advogado: Dr. Miguel Sales de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2281-60.2014.5.03.0023 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): AEC CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogada: Dra. Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): DOUGLAS HENRIQUE DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Adriano Mariano Alves da Costa, Decisão: à unanimidade: I) exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de 
atividade-fim - empresa concessionária de energia elétrica"; II) dar provimento aos agravos de 
instrumento para determinar sua reautuação como recursos de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 2273-12.2011.5.03.0016 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S/A, Advogada: Dra. Letícia Carvalho e 
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Franco, ANA MARIA MOREIRA, Advogado: Dr. Edilson Eduardo Orlando, Decisão: à 
unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao 
tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do agravo de instrumento; III) dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ARR - 
2258-60.2015.5.09.0008 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Marina Elise Costa Dal'Lin, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 
Recorrente(s): OSMAIL ALVES GONCALVES, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, 
Decisão: por unanimidade: I) conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento da Sanepar; II) 
conhecer e dar parcial provimento ao agravo de instrumento do autor, apenas no que se refere ao 
índice de correção monetária dos débitos trabalhistas, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há 
diversas questões jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem 
afetar a tese firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 
2257-74.2015.5.02.0039 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Juliana Mendes Trentino, 
Agravado(s): ZULEICA TERUMI YOSHIWARA CESAR, Advogada: Dra. Fernanda Gimenez 
Ciriaco, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-
AIRR - 2233-02.2012.5.03.0111 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle 
Bastos, Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): DENISE DA CONCEIÇÃO MARINHO 
MAGALHÃES E OUTRA, Advogado: Dr. Álvaro Ferraz Cruz, Decisão: à unanimidade: I) exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de 
atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento ao agravo de CLARO S.A. para 
determinar o processamento do agravo de instrumento; III) dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 
2185-20.2017.5.07.0026 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ricardo Fassina, 
Advogado: Dr. André Felipe Silva Torres, Advogada: Dra. Andressa Licar Fernandes, Advogado: Dr. 
Rafael Lima de Andrade, Agravado(s): ANTONIO MULATO UCHOA, Advogado: Dr. Anatole 
Nogueira Sousa, Advogado: Dr. Carlos Antonio Chagas, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 2182-34.2011.5.03.0011 
da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): AEC 
CENTRO DE CONTATOS S/A, Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): THIAGO LAMOUNIER DE CASTRO, 
Advogada: Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-
fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento aos agravos de instrumento para determinar sua 
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reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 2161-
76.2013.5.15.0133 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): LOURIVAL GARCIA DUARTE, Advogada: Dra. Francis Lurdes 
Guimarães do Prado, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Juliana Eloísa 
Bianco, Advogado: Dr. Tiago Augusto de Magalhães Arena, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2118-42.2011.5.03.0005 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, CLARO S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): BARBARA REGINA DE 
FREITAS, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-
fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento aos agravos de instrumento para determinar sua 
reautuação como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2097-
90.2012.5.03.0018 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, 
Agravado(s): ANDREZZA MARGARIDA INACIO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Juliano 
Pereira Nepomuceno, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, 
II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; 
II) dar provimento aos agravos de instrumento para determinar sua reautuação como recursos de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: ARR - 2062-39.2012.5.03.0113 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravado(s) e Recorrente(s): AEC 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Agravante(s) e 
Recorrido(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila 
Azevedo Sette, Agravado(s) e Recorrido(s): ELISABETH DE FREITAS SILVA, Advogado: Dr. 
Camila de Guimarães Dias, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 
9472/97"; II) sobrestar a análise do recurso de revista da Reclamada AEC CENTRO DE CONTATOS 
S.A.; III) dar provimento ao agravo de instrumento de Claro S.A. para determinar sua reautuação 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão 
em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2057-81.2013.5.01.0551 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
FLAVIO LUCIO MAYRINK, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): CONSULT 
- LOG CONSULTORIA E SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI E OUTRA, Advogado: Dr. César 
Catapreta Espíndola Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2038-70.2015.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CLARICE MARTINS DE 
OLIVEIRA PASQUINI, Advogado: Dr. José Lúcio Glomb, Advogado: Dr. Marcelo Mano Alves, 
Agravado(s): LUMINAPAR - SERVICOS DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA, Advogada: Dra. 
Fabíola Paula Beê, Advogado: Dr. Luiz Fernando Casagrande Pereira, Decisão: à unanimidade, dar 
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provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: ED-RRAg - 2021-74.2017.5.10.0801 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Risely Pires Maciel Dias, Advogado: Dr. Ricardo Fassina, Advogado: Dr. Rute Sales Meirelles, 
Advogado: Dr. Ederson Martins de Freitas, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DE CRÉDITO DO ESTADO DE TOCANTINS - SINTEC/TO, Advogado: Dr. Caio 
Antônio Ribas da Silva Prado, Embargado(a): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento aos embargos de declaração de ambas as partes. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2018-
51.2011.5.03.0114 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Luanna Vieira de Lima 
Costa, JONATTAN CRISTIAN LUZIA RODRIGUES, Advogado: Dr. Marcelo de Andrade Portella 
Senra, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da 
Lei 9472/97"; II) dar provimento aos agravos de instrumento para determinar sua reautuação como 
recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes, e sua inclusão em 
nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou 
do julgamento em razão de impedimento. Processo: RRAg - 2014-17.2017.5.09.0088 da 9ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e 
Recorrente(s): MADIMENE ELMAT, Advogada: Dra. Patrícia Kubaski de Araújo, Advogada: Dra. 
Tatiana Gomes Mazucatto Almeida, Advogada: Dra. Renata de Almeida Nunes, Agravado(s) e 
Recorrido(s): PANIFICADORA E CONFEITARIA MAJOPANI LTDA - ME, Advogado: Dr. Joao 
Ribeiro de Loyola Neto, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento da 
reclamante para determinar sua reautuação como recurso de revista, quanto ao tema "INTERVALOS 
INTERJORNADAS E INTERSEMANAL. 35 HORAS. DESCUMPRIMENTO. HORAS EXTRAS. 
AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM", observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-AIRR - 1995-19.2017.5.23.0121 da 23ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Rodrigo Luiz da 
Silva Rosa, Advogado: Dr. Maurício Ferreira de Campos Gonçalves de Paula, Agravado(s): 
ANTONIO CARLOS RIBEIRO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Samantha 
Braga Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: RR - 1992-58.2012.5.03.0004 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): NADIR MURIEL DUTRA ASSIS, Advogado: 
Dr. Fernando Antônio Monteiro de Souza Costa, Recorrido(s): CONTAX S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, TELEMAR NORTE LESTE 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, 
Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, 
apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) não conhecer 
do recurso de revista da Reclamante quanto ao tema "terceirização". Obs: O Exmo. Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1986-61.2017.5.09.0084 da 9ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
Advogado: Dr. Richard Wagner Freire dos Santos, Embargado(a): INSTITUTO PRÓ-CIDADANIA 
DE CURITIBA, Advogado: Dr. Cláudio Roberto Padilha, LENICI PORTES, Advogado: Dr. 
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Rivadávia Antenor Prosdócimo, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: Ag-AIRR - 1979-09.2018.5.22.0105 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOAQUIM 
PIRES, Advogada: Dra. Naiza Pereira Aguiar, Agravado(s): RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Leanne Ribeiro da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 
incabível, aplicando à agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: AIRR - 1935-78.2016.5.07.0007 da 7ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): COOSAUDE - COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES E PROFISSIONAIS DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA LTDA, 
Advogado: Dr. Rubens Ferreira Studart Filho, Agravado(s): ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Dr. 
Fernando Mário Siqueira Braga, FRANCISCA ERIANE SOARES PINHEIRO, Advogado: Dr. 
Francisco Sousa Santos, Advogado: Dr. Bruno Rafael Gomes Silva, Advogado: Dr. Joao Vianey 
Nogueira Martins, Advogado: Dr. Joselena Dourado Araujo, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1912-35.2017.5.20.0008 da 20ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. João Carlos Oliveira Costa, 
Advogado: Dr. Raíssa Maria Horta Melo, Agravado(s): JOSÉ JEOVÁ BEZERRA E OUTROS, 
Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, 
Advogada: Dra. Vivian Contreiras Oliveira Borba, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante 
o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 1910-
19.2012.5.03.0136 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Advogado: 
Dr. Bernardo Menicucci Grossi, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Fabio Lopes Vilela Berbel, 
Agravado(s): SILVIA CERRATE DE ARAUJO PARAISO, Advogado: Dr. Danilo Vinícius Borges 
Brandão, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do 
CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar 
provimento aos agravos de instrumento para determinar sua reautuação como recursos de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1874-32.2017.5.20.0005 da 20ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ane Francine Santos Alves, Agravado(s): ANTONIO DJENAL 
SANTOS, Advogada: Dra. Jane Tereza Vieira da Fonseca, Advogado: Dr. Pedro Silva Neto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1858-80.2012.5.03.0020 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle 
Bastos, ALESSANDRA RAMOS DE AGUIAR MADEIRA MIRANDA, Advogado: Dr. André Luis 
de Almeida Oliveira, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Luanna Vieira de Lima Costa, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de 
atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento aos agravos de instrumento para 
determinar sua reautuação como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 
1802-74.2017.5.12.0035 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, Advogada: Dra. 
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Daniela Farneda Hummes, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. Micheli Pires Soares Guerra Martins, Advogado: Dr. Sérgio 
Roberto da Fontoura Juchem, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. 
Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 1798-41.2016.5.12.0045 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): LUCIA DANIELLI, 
Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
- CEF, Advogado: Dr. Frediani Bartel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
ARR - 1780-41.2011.5.03.0111 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravado(s) e Recorrente(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. 
Letícia Carvalho e Franco, Agravante(s) e Recorrido(s): CLARO S.A., Advogada: Dra. Leila Azevedo 
Sette, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): PATROCINIA 
APARECIDA LOPES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Délsen de Britto Dias Leite, Decisão: à 
unanimidade: I) sobrestar a análise do recurso de revista da Reclamada A & C CENTRO DE 
CONTATOS S.A. ; II) dar provimento ao agravo de instrumento de Claro S.A. para determinar sua 
reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 1768-
23.2015.5.10.0004 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luciano Ferreira Camargo, 
Advogado: Dr. Marcela Sousa Cerqueira Palomares, Embargado(a): HELDER LUCIO DIAS, 
Advogada: Dra. Elizabeth Tostes Peixoto, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 
aos embargos de declaração. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1765-80.2016.5.10.0021 da 10ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ADVOCACIA 
MACIEL, Advogado: Dr. Tomaz Alves Nina, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): ANA PAULA DE QUEIROZ ANDRADE, Advogado: Dr. Tarso Gonçalves Vieira, 
Advogada: Dra. Karini Luana Santos Pavelquesi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: RR - 1758-14.2017.5.09.0011 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): IVISON SILVA DE LIMA, Advogado: Dr. Waldomiro 
Ferreira Filho, Recorrido(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Indalécio 
Gomes Neto, SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, 
Decisão: à unanimidade: I - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "intervalo intrajornada - 
previsão contratual", por contrariedade à Súmula 437, I, do TST; e, no mérito, dar-lhe provimento, no 
aspecto, para condenar a Reclamada ao pagamento de 2 horas extras, acrescidas do adicional de 50% 
sobre a hora normal, em conformidade com os horários anotados nos controles de ponto, quando se 
constatar que houve concessão irregular do intervalo intrajornada contratual de 2 horas. Adicionais e 
reflexos conforme critérios estabelecidos na sentença para as demais horas extras deferidas, tudo 
conforme se apurar em liquidação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "intervalo 
interjornada - ausência de bis in idem", por violação dos arts. 66 e 67 da CLT; e, no mérito, dar-lhe 
provimento, no aspecto, para determinar o pagamento, como labor extraordinário, do tempo subtraído 
do intervalo intersemanal de 35 horas, quando não usufruído em sua integralidade. Adicionais e 
reflexos conforme critérios estabelecidos na sentença para as demais horas extras, observados os 
termos da OJ 355 da SBDI-1/TST, como se apurar em liquidação. Para fins processuais, fica mantido 
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o valor da condenação. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1754-43.2017.5.07.0007 da 7ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Fábio Alves Cidade, Agravado(s): SOLANGE 
HOLANDA DE PAULA PESSOA, Advogado: Dr. Anatole Nogueira Sousa, Advogado: Dr. Carlos 
Antonio Chagas, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento, apenas quanto ao 
plano de cargos e salários, para determinar sua reautuação como recurso de revista com agravo 
(RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: AIRR - 1750-47.2016.5.10.0010 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Maria Teresa Barbosa Campelo de Melo, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Campos, 
Agravado(s): CRISTINA SENNA VALLE DE FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Cecília Maria Lapetina 
Chiaratto Aguilera, Advogado: Dr. Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca Passos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs: O Exmo. 
Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1684-57.2016.5.09.0863 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): MAGAZINE LUIZA 
S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, MAURA RAIMUNDA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Juliano Tomanaga, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 1658-74.2016.5.17.0010 da 17ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MARCIO DA 
CONCEICAO DIAS, Advogada: Dra. Dinah Patrícia Ribeiro Gagno, Agravado(s): CJF DE 
VIGILÂNCIA LTDA., MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Dr. Márcia Alessandra Corrêa, 
VISEL - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Cardoso Doyle Maia, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1634-34.2013.5.05.0641 da 
5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Eduardo Agnelo Pereira, Agravado(s): SERGIO 
MURILO TEIXEIRA GOMES E OUTROS, Advogado: Dr. Fábio de Oliveira Souza Araujo, 
Advogado: Dr. Andreia Pessoa Franco Martins de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo de instrumento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1623-35.2011.5.03.0025 da 3ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): AEC 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, EDILAINE NAYARA 
BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo de Andrade Portella Senra, Decisão: à unanimidade: 
I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema 
"terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1604-19.2019.5.10.0101 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): OLIVER ALIMENTOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Nathaniel Victor Monteiro de Lima, Advogada: Dra. Luiza de Faria Daoura, 
Agravado(s): RUAN SOUZA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Weslley de Paula, Advogado: Dr. Anna 
Luisa Sousa e Silva, Advogado: Dr. Jessica Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Barbara Raquel Abreu 
Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
Ag-RR - 1595-09.2011.5.03.0109 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S/A, Advogada: Dra. Letícia Carvalho e 
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Franco, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo 
Sette, Agravado(s): DENIZE CORREA BAIA, Advogado: Dr. Marcelo de Andrade Portella Senra, 
Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, 
apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) conhecer e dar 
provimento aos agravos para determinar sua reautuação como recursos de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1593-76.2016.5.06.0013 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Isabela de Araujo Costa, Agravado(s): MARIA DO CARMO FERREIRA FELIX, Advogado: Dr. 
Paulo José Teixeira de Lima, SERVICOB - SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 
COBRANÇAS LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Shirley Gonçalves Silva de Siqueira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Obs: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1591-69.2010.5.04.0661 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Moisés Vogt, 
Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes de Martino, CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Advogado: Dr. Rodrigo 
Lacroix de Almeida, Agravado(s): JORGE ALBERTO GRUBEL BANDEIRA, Advogada: Dra. Vera 
Regina Silva Bandeira, Decisão: por unanimidade: I - preclusa a análise do agravo de instrumento do 
Banco do Brasil quanto ao tema "NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL"; II - conhecer e dar provimento aos agravos de instrumento, para determinar sua 
reautuação como recursos de revista, observando-se daí em diante os procedimentos relativos a estes, 
e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há diversas questões 
jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a tese 
firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1574-
55.2017.5.10.0003 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ELIANA RABELO SANTANA RIOS E OUTROS, Advogado: Dr. Ricardo 
Luiz Rodrigues da Fonseca Passos, Advogada: Dra. Cecília Maria Lapetina Chiaratto, Advogado: Dr. 
Vitor Guedes da Fonseca Passos, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Denise 
Carneiro Fernandes Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Araújo Costa, Advogado: Dr. Gianfranco 
Boscatto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em 
razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1557-42.2017.5.09.0651 da 9ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ESSENCIS 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A., Advogado: Dr. Rafael Fadel Braz, Advogada: Dra. Lucyanna 
Joppert Lima Lopes, Advogado: Dr. Leyner Luiz Giostri Cascao de Albuquerque Lima, Agravado(s): 
JEAN MICHEL PHILANTROPE, Advogado: Dr. José Antônio Rossoni, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1539-25.2017.5.09.0003 
da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante (s) e 
Agravado (s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. 
Moema Reffo Suckow, Advogado: Dr. Mariana Yuri Arai, Advogada: Dra. Marina Elise Costa 
Dal'Lin, Advogada: Dra. Raquel Cancio Fendrich Tessari, EZAQUEU BERTRAND CAMUS, 
Advogado: Dr. Araripe Serpa G. Pereira, Advogado: Dr. Roque Sebastião da Cruz, Decisão: 
unanimemente, dar provimento aos agravos de instrumento autor e da ré, apenas quanto ao tema 
"Índice de correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas", para determinar sua reautuação 
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como recursos de revista, observando-se daí em diante os procedimentos relativos a estes, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1537-66.2011.5.01.0204 
da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Agravado(s): 
CARLOS ALBERTO DE MENEZES, Advogado: Dr. José Péricles Couto Alves, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. 
Daniel Borges Monteiro, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1502-
35.2017.5.10.0014 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Tarquínio Matias Barbosa 
Ganzert, Advogado: Dr. Renato de Almeida Gentil, Agravado(s): MARIA JANE CLEIDES DE 
OLIVEIRA NUNES RANGEL, Advogado: Dr. Wellington Mendonça dos Santos, Advogado: Dr. 
Lucas de Sousa Melo Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. 
Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1497-65.2013.5.03.0008 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, MASTER BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio 
Valle Bastos, TNL PCS S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Décio Flávio 
Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): DANIA LORENA TIMÓTEO, Advogado: Dr. Fabiana Reis 
de Carvalho Costa, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, 
do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) 
dar provimento aos agravos de instrumento determinar sua reautuação como recursos de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-RR - 1493-17.2011.5.03.0002 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): AEC CENTRO DE 
CONTATOS S/A, Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, CLARO S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Gustavo Magalhães Assis, Agravado(s): KAREN SOUZA 
SANTOS, Advogado: Dr. Marco Antonio Sales Gama, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-
fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) conhecer e dar provimento aos agravos para determinar sua 
reautuação como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-RR - 1488-
96.2010.5.03.0012 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S/A, Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): ANDREZA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Rosemary 
Gomides Faria, EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL, 
Advogado: Dr. Eurico Leopoldo de Rezende Dutra, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, 
apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) conhecer e dar 
provimento aos agravos para determinar sua reautuação como recursos de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1482-18.2015.5.22.0002 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo 
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Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DO 
PIAUI - CEPISA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): GBS ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Dr. Laécio Nogueira Rebouças, JOSE AUGUSTO MONTEIRO DE SOUSA, Advogada: 
Dra. Marise Pereira Lima, Advogada: Dra. Renata Valéria Lima Leitão, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão pela qual se conheceu e negou-se provimento ao agravo de instrumento da segunda 
reclamada e, sem retratação, devolver os autos à Vice-Presidência desta Corte. Processo: Ag-AIRR - 
1469-65.2011.5.03.0009 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila 
Azevedo Sette, Agravado(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia 
Carvalho e Franco, CARLA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Robson Damasceno da Rocha, 
Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, 
apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento 
ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; III) dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante 
o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1463-53.2011.5.03.0140 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, FLÁVIA ALEXANDRA DE AQUINO, Advogado: Dr. 
Flávio Henrique Luiz do Prado, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 
9472/97"; II) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta 
de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1393-25.2015.5.09.0594 da 9ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS DO ESTADO DO 
PARANÁ - SINDIQUÍMICA, Advogado: Dr. Mauro Jose Auache, Advogado: Dr. Bernardo de Souza 
Wolf, Agravado(s): ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A., Advogado: Dr. Luiz Daniel Rodrigues 
Haj Mussi, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1389-83.2011.5.03.0015 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CONTAX S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Afonso César Boabaid Burlamaqui, Advogada: Dra. Loyanna de 
Andrade Miranda, TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Agravado(s): LETÍCIA FERREIRA 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Dardânia dos Santos Martini, Decisão: à unanimidade: I) exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de 
atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento aos agravos de instrumento para 
determinar sua reautuação como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
1384-08.2017.5.13.0004 da 13ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Rayssa Lanna Franco da Silva, 
Advogado: Dr. Francisco Wandeson Pinto de Azevedo, Agravado(s): TANIA REGIS MARCELINO, 
Advogado: Dr. Paulo Junior Grisi Marinho, Advogado: Dr. Alexandre Vieira Ferreira, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento, apenas quanto ao índice de correção dos 
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débitos trabalhistas, para determinar sua reautuação como recurso de revista com agravo (RRAg), 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao 
tema da correção monetária, por entender que há diversas questões jurídicas, objeto de 
questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a tese firmada no acórdão que 
fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1382-34.2010.5.03.0013 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Agravado(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Procuradora: Dra. Maria Christina Dutra Fernandez, 
VIAÇÃO FÊNIX LTDA., Advogado: Dr. Ronaldo Mariani Bittencourt, Agravado(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS URBANO, 
SEMI-URBANO, METROPOLITANO, RODOVIÁRIO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL, 
INTERNACIONAL, FRETAMENTO, TURISMO E ESCOLAR DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA, Advogado: Dr. José Adolfo Melo, Advogado: Dr. Humberto Accioly 
Domingues, Decisão: à unanimidade: I - sobrestar a análise do agravo de instrumento da Reclamada; 
II - dar provimento ao agravo de instrumento do MPT para determinar sua reautuação como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta 
de julgamento. Processo: Ag-AIRR - 1358-58.2016.5.05.0039 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): LUCIANE DE JESUS 
SANTOS, Advogado: Dr. Daniel de Matos Souza, Advogado: Dr. Henrique Chaves Bernardo, 
MANA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1355-57.2017.5.08.0016 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PARA CLUBE, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Silva Pantoja, Advogado: Dr. Jose Acreano Brasil, Advogado: Dr. Bianca Puty 
Pantoja, Advogado: Dr. Cezar Villar Magalhaes Pantoja, Agravado(s): MARILENE PANTOJA 
CORREA, Advogado: Dr. Antonio Henrique Forte Moreno, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1345-76.2010.5.01.0202 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge 
Henrique Monteiro de Almeida Filho, Agravado(s): JOSÉ CASTELLO BRANCO MASSON, 
Advogado: Dr. José Péricles Couto Alves, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1340-49.2017.5.10.0011 da 10ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Leandro Virmond Perdigão Nogueira, Agravado(s): NEUSA 
APARECIDA LEMES DA CUNHA, Advogado: Dr. Wellington Mendonça dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1336-
39.2019.5.12.0026 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Carlos Mendes da Silveira Cunha, Agravado(s): NELSON GONCALVES, Advogado: 
Dr. André Bono, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar 
sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: RR - 1323-52.2011.5.06.0005 da 6ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): CSU 
CARDSYSTEM S.A., Advogado: Dr. Adriano Huland, Recorrido(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, LUCIANA MARIA 
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ALMEIDA DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Cristina Leão Gomes de Mélo, Decisão: refeito o 
"quorum" e o relatório, por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-FIM. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES. 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO DIRETAMENTE COM O TOMADOR DOS SERVIÇOS NÃO 
CONFIGURADO. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO CONSAGRADO PELO C. STF - 
TEMAS 725 E 739 DE REPERCUSSÃO GERAL NO C. STF - ADPF 324, RE 958.252 E ARE 
791.932", por afronta ao art. 94, II, da Lei 9.472/97, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer 
a licitude da terceirização operada e, por conseguinte, afastar o vínculo de emprego diretamente com a 
2ª ré Claro S.A e as parcelas/verbas ou benefícios dele decorrentes e declarar a responsabilidade 
subsidiária da 2ª ré Claro S.A por eventuais créditos trabalhistas deferidos na presente demanda. Obs: 
O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1308-57.2018.5.17.0191 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): BAREFAME 
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA, Advogada: Dra. Cláudia Regina Oliveira, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Daniel Borges Monteiro, Advogado: Dr. 
Augusto Carlos Lamego Junior, Agravado(s): VALDECI MIOTTO, Advogada: Dra. Ângela Maria 
Martins Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 1304-80.2011.5.03.0053 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG E OUTRAS, Advogado: Dr. Ben-Hur Silva de 
Albergaria Filho, Advogado: Dr. Giovanni Câmara de Morais, Advogada: Dra. Loyanna de Andrade 
Miranda, Agravado(s): EDUARDO DOS SANTOS LUZ, Advogada: Dra. Lucimara Pereira 
Gonçalves, Advogada: Dra. Kátia de Souza Ribeiro, Advogado: Dr. João Adilson das Neves, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1287-
18.2012.5.03.0018 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila 
Azevedo Sette, Agravado(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia 
Carvalho e Franco, PALOMA DOS SANTOS ALVES, Advogado: Dr. André Luis de Almeida 
Oliveira, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do 
CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1265-94.2017.5.09.0671 da 9ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): EMPRESA 
AUXILIAR DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Andréa Carolina Leite Batista, Advogada: 
Dra. Pâmela Bianca Nunes Klimiont, Agravado(s): MARCOS GALVAO, Advogado: Dr. Leandro de 
Castro, Advogada: Dra. Sandra Regina de Medeiros, Advogado: Dr. Sílvio César de Medeiros, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: ED-RR - 1251-62.2018.5.10.0020 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: KARYNE BRAGA CORTES, 
Advogado: Dr. Eduardo Batista Leite, Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria Sueni Ferreira de Melo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: Ag-ARR - 1233-
94.2015.5.08.0119 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. João Alfredo Freitas Miléo, Agravado(s): BRUNO DA LUZ 
SILVA, Advogado: Dr. João Victor Dias Geraldo, CRED NEW - RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E 
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SERVIÇOS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Fábio José Nahum Rodrigues, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1227-06.2017.5.12.0055 da 12ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ISAAC 
RODRIGUES AZEVEDO, Advogado: Dr. Keynes José Luiz Ferro, Agravado(s): INSTITUTO DE 
SAÚDE E EDUCAÇÃO VIDA, Advogado: Dr. César Augusto da Silva Peres, Advogado: Dr. Auréa 
Regina Pedrozo da Silva, MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, Procuradora: Dra. Raquel de Souza Felício, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1220-69.2010.5.03.0100 da 
3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): EUBERT 
VELOSO MENDES, Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Rogério Netto Andrade, Advogada: Dra. Débora 
Couto Cançado Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: ARR - 1213-19.2011.5.03.0011 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravado(s) e Recorrente(s): A&C CENTRO DE CONTATOS 
S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Agravante(s) e Recorrido(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): DOUGLAS TOMAS ROCHA DE 
SOUZA, Advogada: Dra. Karina de Fátima Campos, Decisão: à unanimidade: I) sobrestar a análise do 
recurso de revista da Reclamada A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.; II) dar provimento ao 
agravo de instrumento de Claro S.A. para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1206-41.2010.5.15.0039 da 15ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): JAILSON BARBOSA 
DE LIMA, Advogada: Dra. Maria de Fátima Bianchim, Agravado(s): RAÍZEN ENERGIA S.A., 
Advogada: Dra. Luciana Arduin Fonseca, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-AIRR - 
1191-16.2011.5.03.0025 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, 
Agravado(s): VALÉRIA ARAÚJO PINTO, Advogado: Dr. Paulo Roberto Bedete da Silva, Decisão: à 
unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao 
tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento ao agravo da 
CLARO S.A. para determinar o processamento do agravo de instrumento; III) dar provimento ao 
agravo de instrumento da CLARO S.A. para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1190-60.2015.5.20.0011 da 20ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
LEONARDO MESSIAS BISPO SILVA, Advogado: Dr. Douglas de Santana Figueiredo, Advogada: 
Dra. Silvia Perola Teixeira Costa, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, 
Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR 
- 1169-03.2011.5.03.0010 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Luanna Vieira de Lima Costa, Agravado(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. 
Letícia Carvalho e Franco, LUANA PEREIRA VILELA, Advogado: Dr. Artur Fernando Araújo, 
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Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, 
apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1158-23.2014.5.02.0001 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO BRASIL SA, 
Advogado: Dr. Alcione Cavalcante Filho, EDSON HIROSHI NAGATA, Advogado: Dr. Felipe 
Güths, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento a ambos os agravos. Obs: O Exmo. 
Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 1156-17.2017.5.09.0013 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Raquel Cancio 
Fendrich Tessari, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): WILSON WEIGERT, Advogado: Dr. 
Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, I - conhecer e negar provimento ao agravo 
de instrumento do reclamante; II - conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada e III - não conhecer do recurso de revista da reclamada. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 
1150-61.2017.5.05.0032 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): OTICA DA GENTE LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 
Advogado: Dr. Gustavo Neiva Magalhaes, Agravado(s): VANDERLEY LIMA DA SILVA, 
Advogado: Dr. José Almir Assunção Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 1146-68.2013.5.03.0016 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, 
Recorrido(s): MARCELLE DE ARAÚJO RIOS, Advogado: Dr. Wellington Fabiano da Silva, TIM 
CELULAR S.A., Advogado: Dr. Fábio Lopes Vilela Berbel, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, I/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a licitude da terceirização, afastar a responsabilidade solidária da ora Recorrente quanto 
às condenações fundamentadas na declaração de ilicitude da terceirização. Obs: O Exmo. Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1143-73.2014.5.03.0018 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ANTONIO RICARDO GOMES DE SOUSA, 
Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, Agravado(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Torres Pessoa, CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Loyanna de 
Andrade Miranda, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. Obs: O Exmo. Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: RR - 1116-65.2012.5.04.0331 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Diogo Antônio Pereira Miranda, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, SEREDE 
- SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Advogado: Dr. Celso 
Luiz de Oliveira, Recorrido(s): JOARES ANTÔNIO FLORES, Advogado: Dr. Dante Alencar 
Marques, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do 
CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) 
conhecer do recurso de revista de OI S.A., por contrariedade à Súmula 331, I/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para reconhecer a licitude da terceirização e, por conseguinte, julgar improcedentes os 
pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude da terceirização, remanescendo 
a responsabilidade subsidiária da tomadora quanto às demais parcelas reconhecidas no presente feito. 
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Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão 
de impedimento. Processo: AIRR - 1085-68.2019.5.09.0005 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante (s) e Agravado (s): CLAILSON VEIGA, Advogada: 
Dra. Mônica Cararo Bremer, PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Decisão: à unanimidade: I - sobrestar a análise do 
agravo de instrumento da Reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante 
para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 1065-
52.2018.5.12.0030 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): MARCOS ANTONIO GONCALVES, Advogado: Dr. Andreia Indalencio 
Rochi, Advogado: Dr. Marlon Moraes, Advogado: Dr. Gustavo Borges, Advogado: Dr. Fernanda 
Regina Dias, Agravado(s): ELETRO DIESEL JOINVILLE LTDA - ME, Advogado: Dr. Luiz Felipe 
Bittencourtt Winter, Advogado: Dr. Eduardo Nogueira, Advogado: Dr. Ivonete de Sousa Severino 
Ricardo, Advogado: Dr. Amanda Zandona, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1063-32.2018.5.07.0027 da 7ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gelter Thadeu Maia Rodrigues, Agravado(s): 
FRANCISCA CARMEM LUCIA DE LACERDA, Advogada: Dra. Francisca Marta Otoni Marinheiro 
Rodrigues, Advogado: Dr. Igor Otoni Amorim, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o entendimento 
do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por 
entender que há diversas questões jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios 
opostos, que podem afetar a tese firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. 
Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1063-98.2017.5.12.0036 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ROSELENA SELLA FURLIN 
GIANETTI, Advogado: Dr. Ramom Roberto Carmes, Agravado(s): BANCO POTTENCIAL SA E 
OUTRO, Advogada: Dra. Anna Carolina Brant Andrade, Advogada: Dra. Mariana Dias D'Ávila, 
POTTENCIAL SEGURADORA S.A., Advogada: Dra. Anna Carolina Brant Andrade, Advogada: 
Dra. Mariana Dias D'Ávila, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1060-65.2011.5.03.0017 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, RAPHAELA DO SANTOS LOURO, Advogada: Dra. 
Karina de Fátima Campos, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 
9472/97"; II) dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; 
III) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 1044-39.2017.5.10.0007 da 10ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. Simone Oliveira Ancelmo, Embargado(a): DONIZETE LOPES 
ESTRELA E OUTROS, Advogado: Dr. Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca Passos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração. Obs: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1037-84.2017.5.09.0133 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
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Belmonte, Agravante(s): LEANDRO CESAR JUI, Advogado: Dr. Ricardo Mussi Pereira Paiva, 
Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Dr. 
Maurici Antônio Ruy, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em 
razão de impedimento. Processo: ED-RR - 1033-55.2017.5.09.0001 da 9ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: SPAL INDÚSTRIA 
BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogado: Dr. Antônio Vasconcellos Júnior, Embargado(a): 
WANDERCLAYSON AMARAL DOS SANTOS, Advogado: Dr. Robson Zavadniak, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: AIRR - 1032-
81.2012.5.03.0011 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Luanna Vieira de Lima 
Costa, Agravado(s): ENILANE PRISCILA DA SILVA MATOS, Advogada: Dra. Anne Shirley Maris 
Faleiro Uba, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do 
CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar 
provimento aos agravos de instrumento para determinar sua reautuação como recursos de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 1012-64.2010.5.03.0010 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Embargado(a): ADELINA CRISTINA 
LOPES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Henrique Otoni Fernandes, TIM CELULAR S.A., 
Advogado: Dr. Fábio Lopes Vilela Berbel, Decisão: à unanimidade, dar provimento aos embargos de 
declaração para atribuir efeito modificativo ao julgado, a fim de dar provimento ao recurso de revista 
para julgar improcedente a ação trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais, isenta a parte Reclamante. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1007-17.2017.5.12.0052 
da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
FERNANDO CENSI, Advogado: Dr. Valmor José Marquetti, Advogada: Dra. Elciane Meurer, 
Advogado: Dr. Dilma Simas Borba Marquetti, Advogado: Dr. Bruno Giuseppe Marquetti, 
Agravado(s): ANDRE PEREIRA, ANDRE PEREIRA PS PORTAS - ME, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: AIRR - 1005-47.2019.5.22.0004 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MAKRO ATACADISTA S.A., Advogado: Dr. 
Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): GILBERVAM ALVES FELISBERTO, Advogado: Dr. 
Marcelo Portela de Sousa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 932-86.2014.5.04.0801 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. João Carlos Gross de Almeida, Advogada: 
Dra. Solange Elis Stracke, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, EMPRESA 
PORTOALEGRENSE DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Eurídice de Moraes Chagas Ayres, 
JOÃO MIGUEL DOS SANTOS BARRETO, Advogado: Dr. Ismael Cassiano Fagundes Pires, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão pela qual conheceu-se e negou-se provimento ao agravo 
de instrumento do segundo reclamado e, sem retratação, devolver os autos à Vice-Presidência desta 
Corte. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 926-97.2018.5.12.0031 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo 
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Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PAULO NEREU DUARTE, 
Advogado: Dr. Fernando Grass Guedes, Advogado: Dr. Marcelo Coelho Haviaras, Agravado(s): 
CARLOS ALBERTO SOUSA RAMOS - EPP, RODOBRAS TRANSPORTES RODOVIARIOS 
LTDA, Advogado: Dr. Oscar Silverio de Souza, TRANSMAGNA TRANSPORTES LTDA., 
Advogada: Dra. Keitti Erna Lee, Advogado: Dr. Alexis Thomaz Schroeder,, Advogado: Dr. Helio 
Donato de Luca Junior, TRANSPORTADORA FJ LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-RR - 919-
67.2017.5.17.0010 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Natália Rodrigues Martins Eler, 
MARILIA LUZIA GAIGHER GOUVEA, Advogado: Dr. Antônio Carlos Frade, Embargado(a): OS 
MESMOS, Decisão: por unanimidade: I) conhecer e dar provimento aos embargos de declaração da 
autora para, sanando omissão e conferindo efeito modificativo, determinar que a parte dispositiva do 
acórdão assim seja lavrada: "ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, por unanimidade, I - conhecer e dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para 
determinar o processamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"anuênios - criação por norma regulamentar interna - supressão por norma coletiva - possibilidade", 
por contrariedade à Súmula 51, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Banco do 
Brasil ao pagamento das diferenças salariais decorrentes da supressão dos "anuênios", com os 
respectivos reflexos, conforme se apurar em liquidação; III - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "intervalo do artigo 384 da CLT - limitação da condenação à jornada extraordinária superior a 30 
minutos - impossibilidade", por violação do artigo 384 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a apuração do pagamento das horas extraordinárias decorrentes da inobservância do 
intervalo de que trata o referido dispositivo ocorra independentemente do período de prorrogação da 
jornada, com os respectivos reflexos, conforme se apurar em liquidação, observados os demais 
parâmetros da condenação"; e II) conhecer e negar provimento aos embargos de declaração do Banco 
do Brasil. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão 
de impedimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 888-46.2019.5.06.0313 da 6ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): EMPRESA BAHIA LTDA, 
Advogada: Dra. Samara Jully de Lemos Vital, Advogado: Dr. Danilo Pereira da Silva, Agravado(s): 
MONALIZA CIRILA DE AQUINO ALVES, Advogado: Dr. José Elmo da Silva Monteiro, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 885-92.2011.5.03.0010 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, CLARO S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): CRISTIANE MANSUR 
CUNHA, Advogada: Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de 
atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento aos agravos de instrumento para 
determinar sua reautuação como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 
872-46.2014.5.05.0006 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): DESENBAHIA - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA 
BAHIA S.A., Advogado: Dr. Marcelo Farias Kruschewsky Filho, Agravado(s): MARIA CRISTINA 
BARRETO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Maria Luisa Pinho Medauar, Advogado: Dr. Jorge 
Francisco Medauar Filho, Advogado: Dr. Eliel de Jesus Teixeira, Advogado: Dr. Leonardo Bispo 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 858-
41.2014.5.04.0701 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 
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Frederico Azambuja Lacerda, RODRIGO KROTH ANHAIA, Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-AIRR - 854-11.2018.5.07.0012 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Geórgia Lima Azevedo e Nascimento, Embargado(a): ANA 
CLAUDIA LIMA DA SILVA, Advogado: Dr. Francisco Raimundo Malta de Araujo, EMPREZA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Carin Regina Martins Aguiar 
Senamo, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: Ag-
AIRR - 837-12.2017.5.06.0020 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): TOP SERVICE SERVIÇOS E SISTEMAS S.A, 
Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): ISAURA FIDELIS DA 
SILVA, Advogado: Dr. José Lucas Oliveira de Medeiros Duque, Advogado: Dr. Hugo Leonardo 
Queiroz Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 824-15.2019.5.09.0002 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Cabanellos Schuh, Agravado(s): ALISSON AGUIAR LIMAS, Advogada: Dra. Erika Cavalcante 
Gama, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, CONECTUS SERVICE 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI, Advogado: Dr. Christian Maximilian Gonçalves 
Cordeiro, Advogado: Dr. Ana Lucia Leonel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 812-17.2017.5.09.0666 da 9ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BAKK 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. - ME, Advogado: Dr. Rafaela Mara Barros Solek, 
Agravado(s): GILMAR GOMES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Josleide Scheidt do Valle, 
Advogado: Dr. Célio Aparecido Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 776-88.2010.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro 
Filho, Agravado(s): EUSEBIO AGNELINHO DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Élio Barros de 
Araújo Filho, M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., Advogada: Dra. Lara Simões Alves, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 
94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão 
em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 769-23.2010.5.04.0001 da 
4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): IVAN 
ALEJANDRO SKORIN TOMICIC, Advogado: Dr. Tiago Fernández Robinson, Agravado(s): 
DUCASSE BRASIL ESTRUTURAS, CONSTRUCOES E INCORPORACOES - 
REPRESENTACAO, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., Advogado: Dr. 
Marco Antônio Aparecido de Lima, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-RRAg - 744-12.2018.5.08.0003 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO DA AMAZÔNIA S.A., Advogada: Dra. Marluci 
de Lima Ferreira, Advogada: Dra. Elaine Ayres Barros, Advogada: Dra. Nazaré de Fátima Santos 
Domingues, Advogado: Dr. Marcel Leda Noronha Macêdo, Agravado(s): MARIA DAS GRACAS 
SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Márcio Pinto Martins Tuma, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 734-35.2019.5.21.0014 da 
21ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FUERN, 
Procurador: Dr. Ricardo George Furtado de M. e Menezes, Agravado(s): MARIA ALVANI MORAIS 
GOMES, Advogado: Dr. Manoel Machado Junior, PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogado: Dr. Rodolfo Dias Alves, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 734-85.2013.5.03.0001 
da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): AEC 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Advogado: Dr. João Luiz 
Juntolli, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo 
Sette, Agravado(s): REGINA HELENA DE SOUZA, Advogado: Dr. Bruno Eduardo Martins 
Tavares, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do 
CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar 
provimento ao agravo de instrumento de AEC CENTRO DE CONTATOS S.A. para determinar sua 
reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 720-74.2013.5.04.0001 
da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Antônio Fernando Monteiro Garcia, 
Advogado: Dr. Eloir José Dall'Agnol, Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes de Martino, CARLOS 
ROBERTO DA SILVEIRA, Advogado: Dr. Dilceu Antônio Zatt, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento do reclamante, para determinar sua reautuação 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão 
em nova pauta de julgamento; II) - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado, somente quanto ao tema "prescrição dos interstícios", para determinar sua reautuação 
como recurso de revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 717-
18.2017.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, 
Advogada: Dra. Marina Elise Costa Dal'Lin, Agravado(s): VANESSA RAQUEL BRANDT, 
Advogado: Dr. Djalma Luiz Vieira Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 711-83.2018.5.09.0006 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): RONALDO RUAN RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Agravado(s): CONDOR SUPER CENTER LTDA., Advogado: Dr. 
Thiago Henrique Fuzinelli, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-AIRR - 677-
18.2010.5.05.0195 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro Filho, Agravado(s): FRANCISCO 
PEREIRA SANTOS, Advogado: Dr. Leonov Pinto Moreira, M M TELECOM - ENGENHARIA E 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Jonas Seligsohn Wenceslau da 
Silva, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do CPC/2015, 
apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) dar provimento 
ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; III) dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante 
o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
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impedimento. Processo: Ag-AIRR - 676-16.2019.5.07.0016 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ISM GOMES DE MATTOS 
EIRELI, Advogado: Dr. Leonardo Feitosa Arrais Minete, Agravado(s): ANTONIA MICHELLY 
MONTEIRO FELIX, Advogado: Dr. Jean Souza de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 652-12.2017.5.12.0018 da 12ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): JULIO CESAR DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Salézio Stähelin Júnior, Advogado: Dr. Clênio Denardini Pereira, 
Advogado: Dr. Jean Carlito Sasse, Advogado: Dr. Rui Hobus, Advogado: Dr. Bianca Fontana, 
Advogado: Dr. Marcela dos Santos, Advogado: Dr. Hernando Jose Tomazelli, Agravado(s): 
CONSORCIO ENGEPLAN - FREEDOM, Advogado: Dr. Edegard Mathias Tarouco, Advogado: Dr. 
Guilherme Bernhard Disse, FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, Advogado: Dr. 
Edegard Mathias Tarouco, Advogado: Dr. Guilherme Bernhard Disse, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: AIRR - 641-45.2013.5.02.0068 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Advogado: Dr. Sergio Shiroma 
Lancarotte, Advogado: Dr. Claudia Pereira Dias, LILIANA JOSEFINA VOTERBO, Advogado: Dr. 
Fabyo Luiz Assunção, Advogado: Dr. Karina Amadio, Advogado: Dr. Bruno Scarpelini Vieira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ARR - 617-59.2012.5.04.0015 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Guilherme de Castro Barcellos, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. 
Cláudio Dias de Castro, JOÃO NADIR BECKER LESSA, Advogado: Dr. Leandro Rosa Rohde, 
Decisão: por unanimidade, I - conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de aplicar, 
para fins de correção dos débitos trabalhistas, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a 
taxa SELIC. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao 
tema da correção monetária, por entender que há diversas questões jurídicas, objeto de 
questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a tese firmada no acórdão que 
fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 614-81.2018.5.13.0003 da 13ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. Rayssa Lanna Franco da Silva, Advogado: Dr. Francisco Heliomar de 
Macedo Júnior, Agravado(s): NOELIA FIALHO DE SOUSA NUNES, Advogado: Dr. José Walter 
Lins de Albuquerque, Advogado: Dr. José Carlos de Lima, Advogado: Dr. Paulo Lopes da Silva, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento, apenas quanto ao tema "Índice de 
correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas", para determinar sua reautuação como recurso 
de revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há diversas questões 
jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a tese 
firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 613-
37.2016.5.14.0004 da 14ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): GOL LINHAS AEREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): DIOGO CEZAR DE SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Erisson Ricardo Roberto 
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Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Andreza Roque Ximenes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 611-
30.2012.5.01.0017 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS S.A. (HOSPITAL 
DA BARRA DA TIJUCA S.A.), Advogado: Dr. Luiz Carlos Mignot de Oliveira, Agravado(s): ANA 
LUCIA BARCELOS DA SILVA, Advogado: Dr. Marilza de Oliveira Ramos, DULEE DE CAMPOS 
JORGE, JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS JORGE, RODRIGO MAIA DE OLIVEIRA, SOCIEDADE 
UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO, Advogado: Dr. Eliane Vaz Pires da Silva, VERA LIA 
PINHEIRO JORGE, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 610-
46.2017.5.05.0021 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ANTONIO HAGGE MENEZES E OUTROS, Advogada: Dra. Amália Augusta 
Alves da Cunha de Magalhães, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 
SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 609-
93.2015.5.02.0351 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): CINTIA ALENCAR MELO, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, 
Agravado(s): CASA SUICA INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA, Advogado: Dr. André Fonseca 
Leme, Advogado: Dr. Renata Fernanda Soares Arbol, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 607-51.2014.5.03.0054 da 3ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
CONSTRUTORA LIDERANÇA LTDA., Advogado: Dr. Renato de Andrade Gomes, Agravado(s): 
ADEMIR DAMAS DA SILVA - ME, ELCIO ALVES, Advogada: Dra. Marli Izabel de Souza, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão 
em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-ED-AIRR - 603-45.2017.5.05.0121 da 5ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): ACF- 
EMPRESA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL - EIRELI, Advogado: Dr. Luiz 
de Moura Bastos Neto, Advogada: Dra. Fernanda Salinas Di Giácomo, ISRAEL SILVA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 591-71.2010.5.15.0097 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luciano Von Zastrow, Advogado: Dr. André Ricardo 
Carvalho, Agravado(s): CLÁUDIO DONIZETE CAVASSANI PENEDO, Advogado: Dr. Josiel 
Vaciski Barbosa, Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, ECONOMUS - INSTITUTO DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Dra. Janete Sanches Morales dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 569-31.2014.5.03.0186 da 3ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): A&C CENTRO 
DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogada: Dra. Loyanna de Andrade 
Miranda, Recorrido(s): JUCARA CURVELANA EVANGELISTA, Advogado: Dr. Adriano Mariano 
Alves da Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer dos recursos de revista por contrariedade à Súmula 
331, I/TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para reconhecer a licitude da terceirização e, por 
conseguinte, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de 
ilicitude da terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora quanto às demais 
parcelas reconhecidas no presente feito. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
54 

não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 567-44.2016.5.09.0018 
da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante 
(s) e Agravado (s): CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA., Advogada: Dra. Miriam Pérsia de Souza, 
Advogado: Dr. Murilo Cleve Machado, TIMOTEO GUERREIRO RODRIGUES, Advogado: Dr. 
Denison Henrique Leandro, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento do 
reclamante para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 558-
60.2018.5.23.0006 da 23ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Maurício Ferreira de Campos 
Gonçalves de Paula, Agravado(s): ANDREIA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA E OUTRO, 
Advogado: Dr. Leandro Thomaz da Silva Souto Maior, Decisão: unanimemente, dar parcial 
provimento ao agravo de instrumento, apenas quanto ao tema "Índice de correção monetária aplicável 
aos débitos trabalhistas", para determinar sua reautuação como recurso de revista com agravo (RRAg), 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao 
tema da correção monetária, por entender que há diversas questões jurídicas, objeto de 
questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a tese firmada no acórdão que 
fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 538-33.2015.5.03.0038 da 3ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: SBA - 
PEÇAS ACABADAS DE ALUMÍNIO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. 
Luís Antônio de Aguiar Bittencourt, Embargado(a): ELERSON LUIZ SILVA, Advogado: Dr. Marcos 
Rinco Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração. 
Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: ED-Ag-RR - 535-85.2019.5.08.0010 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Ana Paula Cavaleiro de Macedo Aboul Hosn, Embargado(a): 
LUCIETE BARBOSA DA SILVA, Advogado: Dr. Fábio Savigny Cavalcante Barata, MARCOL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. André Luís Marques Ferraz, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 516-
82.2018.5.05.0015 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Bárbara Alice Santos Prates, Advogada: Dra. Manuele da Silva Mendes, Advogada: Dra. Marcia 
Nogueira de Sousa, Embargado(a): BELIRIO DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jaciara Bezerra 
Cavalcante de Jesus, EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. 
Carin Regina Martins Aguiar Senamo, Advogada: Dra. Bárbara Xavier Ludovico de Almeida, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-RR - 510-
20.2014.5.04.0702 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: JAMAL AMIN MAHMUD KADER, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, 
Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Alessandra Weber Bueno 
Giongo, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos 
declaratórios. Processo: ED-Ag-AIRR - 478-92.2016.5.05.0192 da 5ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: ALINE LIMA 
SANTOS CORREIA, Advogado: Dr. Victor Carneiro Rebouças da Silva, Embargado(a): 
FUNDAÇÃO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP HOSPITALAR E OUTRO, 
Advogada: Dra. Keilla Mascarenhas Santos Daltro, Advogado: Dr. Socrates Mascarenhas Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento 
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para prestar esclarecimentos, sem atribuição de efeito modificativo. Processo: Ag-RR - 474-
04.2011.5.03.0025 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): CONTAX S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Marcos 
Caldas Martins Chagas, Advogada: Dra. Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): JORDANA 
EVELIN CHAGAS SOARES, Advogado: Dr. Antônio Eustáquio de Faria, TELEMAR NORTE 
LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Welington Monte Carlo 
Carvalhaes Filho, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do 
CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 9472/97"; II) 
conhecer e dar provimento ao agravo para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 450-79.2011.5.02.0032 da 2ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: WALKER 
GONCALVES, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Embargado(a): 
COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: 
Dr. Eduardo Chalfin, Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
dar provimento aos embargos de declaração do autor para, sanando omissão e conferindo efeito 
modificativo ao julgado, para alterar a parte dispositiva do acórdão embargado para que onde se lê: "... 
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento como extra das horas excedentes à 
quarta hora diária e à vigésima hora semanal e seus reflexos legais, a serem apurados em liquidação de 
sentença", leia-se "... dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento como extra das 
horas excedentes à quarta hora diária e à vigésima hora semanal, acrescidas do adicional de 100% e 
reflexos legais, a serem apurados em liquidação de sentença". Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-RRAg - 
403-08.2019.5.13.0004 da 13ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, Procuradora: Dra. Anália Araújo de Melo Maia, Procurador: 
Dr. Ricardo Ruiz Arias Nunes, Agravado(s): CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Melo, Advogado: Dr. 
Hugo Virgilio Rodrigues Vilar, Advogado: Dr. Nilton Flavio Borges Furtado Junior, Advogado: Dr. 
Pedro Guilherme Ramos Guarnieri, LYNN CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA, 
Advogado: Dr. Adriana Augusta Pereira Franco, WELLINGTON LUIZ DA SILVA, Advogado: Dr. 
Rafael Gomes Machado, Advogado: Dr. Edmundo Cavalcante Forte Filho, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: ED-RRAg - 403-81.2017.5.20.0004 da 20ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. 
Leandro Alves Guimarães, Embargado(a): INFRANER PETRÓLEO, GÁS E ENERGIA LTDA., 
Advogado: Dr. Frances Wanderley Hora Aragão, Advogado: Dr. Denis Camargo Passerotti, LUIZ 
CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Marcila Costa da Rocha Brasil, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: ARR - 402-
08.2018.5.11.0006 da 11ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): MANAUS AMBIENTAL S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Maciel Dantas, Agravado(s) e Recorrido(s): JORGE LUIS PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Ademário do Rosário Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula 51 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluir a condenação o pagamento de 
diferenças salariais decorrentes das promoções por antiguidade e merecimento, assim restabelecida a 
r. sentença, no particular. Processo: Ag-AIRR - 391-58.2017.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): EMERSON CARLOS PEREIRA, 
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Advogado: Dr. Rodrigo Linne Neto, Agravado(s): ROBERT BOSCH LTDA., Advogado: Dr. 
Alexandre Euclides Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
389-36.2019.5.23.0007 da 23ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Lenize Brigatto Pinho Barbara, FLAVIO NEY, Advogado: 
Dr. Romulo Bassi Saldanha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 373-20.2011.5.15.0061 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. 
Roberto Eiras Messina, Advogado: Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, Agravado(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. Flávia Roberta Carvalho, TEREZINHA MARIA LIMA DE CASTRO 
DOMINGUES, Advogada: Dra. Francis Lurdes Guimarães do Prado, Advogada: Dra. Caroline 
Guimarães do Prado, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O 
Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 310-45.2011.5.03.0023 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): KIVIA MARTINS SANTOS, Advogada: Dra. 
Maria Luíza Pires de Araújo, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "terceirização de atividade-fim - art. 94, II, da Lei 
9472/97"; II) dar provimento aos agravos de instrumento para determinar sua reautuação como 
recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes, e sua inclusão em 
nova pauta de julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou 
do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 285-36.2017.5.09.0029 da 9ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SPAL 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogado: Dr. Antônio Vasconcellos Júnior, 
Agravado(s): JOSE RIBEIRO DE MELO, Advogado: Dr. Marsal Jungles dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 280-16.2015.5.03.0105 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): ANGELA CHRISTINA DE SOUZA E OUTROS, Advogada: Dra. Tatiana de 
Cássia Melo Neves, Advogado: Dr. Fabiana Salgado Resende, Agravado(s): ELIANA MARIA DE 
SOUSA DOS SANTOS E OUTRO, Advogado: Dr. Alexandre Rodrigues, GERMANO DE SOUSA 
COUY INFORMATICA, Advogado: Dr. Giselle Santos Couy, MEGAWARE INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Dídimo Inocêncio de Paula, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 262-
39.2017.5.14.0001 da 14ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Gonçalves Gomes, Agravado(s): LUIS COIMBRA DA SILVA, Advogado: Dr. Maria Clara 
do Carmo Góes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 261-88.2017.5.05.0006 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 
DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Dra. Rafaela Souza Tanuri Meirelles, 
LOURIVAL COSTA EVANGELISTA FILHO, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, Advogado: 
Dr. Francisco Lacerda Brito, Advogado: Dr. Lais Cabral de Jesus, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 251-
83.2015.5.09.0594 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
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Pereira, Agravante(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Paula Andréa Aires Verçosa, Advogada: Dra. Wanessa Portugal, 
Advogado: Dr. Luiz Eduardo Gomes Vasconcellos, Advogado: Dr. Marilu Hauer de Oliveira Abagge, 
Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Advogado: Dr. Fernanda Cristine Goncalves, 
Agravado(s): MUNICIPIO DE ARAUCARIA, Advogado: Dr. Daniel Jimenez Ormianin, SELMA 
APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Joélcio Flaviano Niels, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 230-91.2018.5.23.0116 da 23ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Renato 
Chagas Corrêa da Silva, Agravado(s): MAXSON ROBERTO DA SILVA, Advogado: Dr. Humberto 
Schneider Ibañez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: RR - 188-
72.2020.5.12.0053 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): MATEUS MACEDO OLIMPIO, Advogado: Dr. Gilvan Francisco, Advogado: 
Dr. Guilherme Nuernberg de Moraes, Recorrido(s): MANCHESTER QUIMICA DO BRASIL LTDA 
EM RECUPERACAO JUDICIAL, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
afronta ao art. 10, II, "a", do ADCT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir ao reclamante a 
indenização substitutiva da estabilidade provisória prevista no art. 10, II, "a", do ADCT. Processo: 
AIRR - 154-61.2017.5.11.0011 da 11ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): AMAZONAS ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Rafael Reis 
Pereira, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): RAILTON COSTA 
VIANA, Advogado: Dr. Alberto da Silva Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 150-13.2012.5.03.0111 da 3ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente e Recorrido: 
ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: Dr. Afrânio 
Soares Diniz Lara Júnior, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Fábio Lopes Vilela Berbel, 
Recorrido(s): GLAUCIENE ALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. José Osvaldo da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos recursos de revista, por ofensa ao art. 94, II, da Lei 9472/94; e, no mérito, 
dar-lhes provimento para reconhecer a licitude da terceirização e, por conseguinte, julgar 
improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude da 
terceirização. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, isenta a Reclamante. 
Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão 
de impedimento. Processo: ED-AIRR - 131-16.2019.5.08.0210 da 8ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Heitor de Azevedo Picanço Peres Neto, 
Embargado(a): DANIELSON DE OLIVEIRA ROSA, Advogado: Dr. Felipe André Souza de Castro, 
Advogado: Dr. Wesley Wendell Uchôa Lorençato, Advogado: Dr. Isabel Cristina Goncalves Silva, 
Advogada: Dra. Anna Carla Gonçalves Silva Oliveira, NOVASEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL 
E PRIVADA LTDA., Advogado: Dr. Urban dos Santos Andrade, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: AIRR - 124-82.2016.5.13.0018 da 13ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante (s) e Agravado (s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Vicente Paulo da Silva, Advogado: Dr. Adriano Borges 
Villarim, Advogado: Dr. Antônio de Pádua de Sousa Ramos Júnior, Advogado: Dr. Francisco 
Wandeson Pinto de Azevedo, Advogado: Dr. Felype Bezerra de Aguiar Barbosa, JOSE AUGUSTO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, 
Advogada: Dra. Adriana França da Silva, Decisão: por unanimidade: I - conhecer e negar provimento 
ao agravo de instrumento do autor; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento do réu 
apenas quanto ao tema "REFLEXOS DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E DA CESTA-
ALIMENTAÇÃO NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO", para determinar sua reautuação 
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como recurso de revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há diversas 
questões jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a 
tese firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 116-
69.2019.5.12.0005 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): THIAGO MOREIRA DE MORAES, Advogado: Dr. Charles Pamplona Zimmermann, 
Agravado(s): ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS, Advogado: Dr. Ederson Carlos 
Rodrigues de Assis, Advogado: Dr. Guilherme Miguel Gantus, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: RR - 108-08.2014.5.03.0009 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente e Recorrido: A & C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Recorrido(s): ANA CRISTINA 
ALVES SILVA, Advogado: Dr. Delanes Franca Ferreira, Decisão: por unanimidade, em face da 
decisão proferida na reclamação constitucional nº 35.103/MG, proferindo novo julgamento, conhecer 
dos agravos de instrumento e, no mérito, dar-lhes provimento, para determinar o regular 
processamento dos recursos de revista. Por unanimidade, conhecer dos recursos de revista, por 
violação do art. 25, § 1º, da Lei nº 8.987/1995, e, no mérito, dar-lhes provimento, para julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na reclamação, restabelecendo a r. sentença. Ressalvado o 
entendimento do Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ARR - 65-
78.2013.5.03.0018 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravado(s) e Recorrente(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio 
Valle Bastos, Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Agravante(s) e Recorrido(s): TIM CELULAR S.A., 
Advogado: Dr. Fabio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s) e Recorrido(s): CLAUDIANA FLORES 
FELIPE, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: à unanimidade: I) sobrestar a análise 
do recurso de revista da Reclamada A&C CENTRO DE CONTATOS S.A.; II) dar provimento ao 
agravo de instrumento de TIM CELULAR S.A. para determinar sua reautuação como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: ARR - 53-21.2017.5.09.0127 da 9ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravado(s) e Recorrente(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Dr. João Paulo de Paula 
Kirsch, Agravante(s) e Recorrido(s): ELIZABETH PRUDENCIO, Advogado: Dr. Alexandre Barreiro 
Pacheco, Decisão: por unanimidade, I) conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento da 
reclamante e II) não conhecer do recurso de revista da reclamada. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 49-
19.2011.5.03.0108 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila 
Azevedo Sette, Recorrido(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia 
Carvalho e Franco, ARIANA PAULA RAMOS SOUZA, Advogada: Dra. Karina de Fátima Campos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, I/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da terceirização e, por conseguinte, julgar 
improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude da 
terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora quanto às demais parcelas 
reconhecidas no presente feito. Obs: O Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 48-41.2017.5.20.0014 da 
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20ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Josaphat Almeida Dantas Poletti, Agravado(s): LUIZ 
CARLOS CARVALHO DE ARAUJO, Advogada: Dra. Jane Tereza Vieira da Fonseca, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 19-
66.2017.5.07.0009 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ricardo Fassina, Advogado: Dr. 
Antônio de Pádua de Sousa Ramos Júnior, Advogado: Dr. Rafael Lima de Andrade, Advogado: Dr. 
Mário Barbosa Maciel, Advogada: Dra. Aline Santos da Silva, Embargado(a): MARIA DE JESUS 
FERREIRA DA PONTE BONFIM, Advogado: Dr. Patrício Wiliam Almeida Vieira, Advogado: Dr. 
Anatole Nogueira Sousa, Advogado: Dr. Carlos Antonio Chagas, Advogado: Dr. Ana Virginia Porto 
de Freitas, Advogado: Dr. Roberta Uchoa de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar 
provimento aos embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem conferir efeito 
modificativo ao julgado. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: RR - 19-84.2016.5.09.0643 da 9ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): ANDERSON AVELINO 
OLIVO, Advogada: Dra. Gecieli Lorenzi, Recorrido(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, REDE CONECTA SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Celso 
Luiz de Oliveira, Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, determinar 
o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que examine e se manifeste acerca da 
omissão suscitada pelo Reclamante em embargos de declaração relativa à alegada configuração de 
subordinação, como entender de direito. Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Obs: O 
Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: RRAg - 10-55.2019.5.04.0741 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Gustavo de Oliveira Ordahi, Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes de Martino, 
Advogada: Dra. Daniele Carvalho Carlotto, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL, Advogado: Dr. Jorge André Ritzmann de Oliveira, PAULO 
DE TARSO LORENZONI DO AMARAL, Advogado: Dr. Fernando Beirith, Decisão: refeito o 
"quorum" e o relatório, por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Índice de 
correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas", por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, a fim de aplicar, para fins de correção dos débitos trabalhistas, o IPCA-E na fase 
pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC. Ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema da correção monetária, por entender que há diversas 
questões jurídicas, objeto de questionamento nos embargos declaratórios opostos, que podem afetar a 
tese firmada no acórdão que fixou a tese aplicada ao caso. Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho 
Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento superveniente. Processo: AIRR - 7-
59.2010.5.04.0016 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gustavo de Oliveira Ordahi, 
Advogado: Dr. Roque Forner, Advogado: Dr. Henrique Luiz Panisson, Agravado(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Jorge 
André Ritzmann de Oliveira, Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé, Advogada: Dra. Gizele Correa de 
Alencar Leite Lino, LUIZ DE LEMOS VELHO, Advogado: Dr. Paulo Luiz Pereira, Advogado: Dr. 
Everson Louzada, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. 
Obs: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
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impedimento. Processo: RR - 289-59.2012.5.04.0103 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E 
ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Dr. Andersson Virgínio Dall'agnol, OI S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Fernando Menine, Recorrido(s): MAURICIO JURGINA 
ALVES, Advogado: Dr. Fernando Arndt, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: RR - 10991-07.2015.5.01.0018 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): MÁRCIO REGIS DA SILVA, Advogado: Dr. Thiago 
Luiz Araujo Vivas, Recorrido(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 
Advogado: Dr. Rodrigo de Carvalho Rodrigues, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, 
Advogado: Dr. Renata Guimaraes Aranha, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 10753-
30.2017.5.18.0281 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): GYNSOL DISTRIBUIDORA E LOGÍSTICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA., Advogada: Dra. Lisa Fabiana Barros Ferreira, Advogado: Dr. Cristhianne Miranda Pessoa, 
Agravado(s): DIVINO MARCIEL PEREIRA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Carlos Elias da Silva, 
Advogado: Dr. Hugo Alexandre Barbosa de Almeida, NESTLÉ BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 890-16.2019.5.06.0313 da 6ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): MARIO FERNANDES DA 
SILVA MARQUES, Advogado: Dr. Davi Ângelo Leite da Silva, Advogado: Dr. Cristian Robson da 
Silva, Recorrido(s): SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC, Advogado: Dr. Jorge Augusto 
Cavalcanti Beltrão, Advogado: Dr. Thaísa Gabrielle da Silva Oliveira, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
1668-55.2015.5.07.0003 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): ESCOLA 21 DE MARCO LTDA - EPP E OUTROS, Advogada: Dra. Joyce Lima 
Marconi Gurgel, Advogado: Dr. Adenauer Moreira, Advogado: Dr. Eduarda Cristina Caetano de 
Souza, Agravado(s): FRANCISCO CLECIO DO REGO RODRIGUES, Advogado: Dr. Carlos 
Henrique da Rocha Cruz, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 10415-57.2019.5.03.0102 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS DE 
MARIANA, Advogado: Dr. Marcela Botelho Cunha Alves, Agravado(s): VALE S.A., Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 11288-09.2013.5.18.0051 da 18ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): JOSE CÁCIO DA SILVA, 
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Advogado: Dr. Odair de Oliveira Pio, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogada: Dra. Clarissa Dias de Melo Alves, Advogado: Dr. Lonzico de Paula Timótio, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ARR - 1118-36.2017.5.12.0008 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Recorrente(s): JUREMA PEREIRA, Advogado: Dr. 
Eleno Rodrigo Guarda Caminski, Agravado(s) e Recorrido(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., 
Advogado: Dr. Valdir Antônio Ieisbick, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 2060-
14.2014.5.02.0053 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ANDRÉ LUIZ GONÇALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gerson 
Luiz Graboski de Lima, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Vinícius Bernanos Santos, Advogado: Dr. Nicolau Ferreira Olivieri, Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 381-
98.2018.5.09.0002 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): DENIR OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Maykon Cristiano Jorge, Advogada: 
Dra. Karina Giselli Pimenta Jorge, Agravado(s): ROBERT BOSCH LIMITADA, Advogado: Dr. 
Alexandre Euclides Rocha, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1153-76.2014.5.03.0064 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. 
Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, Advogado: Dr. 
Marciano Guimaraes, Agravado(s): SINDFER - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MINAS GERAIS, 
Advogado: Dr. Geraldo Luiz Mageste, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 10665-
09.2019.5.15.0118 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): COPERSUCAR S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti, 
Agravado(s): AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO S.A. E OUTROS, Advogado: 
Dr. Ana Carolina Carnelossi, Advogado: Dr. Matheus Testa Dias Furtado, EDER APARECIDO DE 
PAULA, Advogado: Dr. Edson Luiz Netto, Advogada: Dra. Sílvia Maria Marchioretto, Advogado: 
Dr. Douglas Aparecido Simão, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RRAg - 1000722-30.2018.5.02.0608 da 2ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante, Recorrente e Agravado: 
CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, Advogado: Dr. Priscila Aparecida da Silva, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): ISABEL JACOBSEN DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Edinaldo Dias Araújo, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
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julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 101212-55.2016.5.01.0065 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): REGINA LUCIA MACHADO 
DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Patrícia Assumpção Fernandes, Recorrido(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Cristovao Tavares Macedo Soares 
Guimaraes, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 93440-84.2006.5.01.0261 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Dr. Bruno 
Binatti da Costa, Recorrido(s): JOSIAS VENÂNCIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Roberto Ferreira de 
Andrade, MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogada: 
Dra. Aline Corrêa Cyrino de Oliveira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 128140-
26.2003.5.01.0024 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniela Allam e Giacomet, 
Recorrido(s): COOPERATIVA NEW CHAPEL DE MOTORISTA LTDA., Advogado: Dr. Rogério 
Silva de Lacerda, LOCARES AUTO MOTORES LTDA., Advogada: Dra. Mônica Gonçalves 
Machado, SEVERINO JOSÉ LUIZ, Advogada: Dra. Juliana Oliveira de Almeida, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: RR - 129340-65.2004.5.01.0046 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Emerson Barbosa Maciel, Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): CARLOS 
EDUARDO BENVINDO DE SOUZA, Advogado: Dr. Mara Lúcia Marques, UNIWAY - 
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA., Advogado: Dr. Osvaldo Brilhante Filho, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 100633-50.2018.5.01.0029 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 
SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Agravado(s): LUIZ 
ROBERTO RAINHO DE SA, Advogada: Dra. Priscila Porto Lima, Advogada: Dra. Solange Lopes 
Parola, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: AIRR - 1122-85.2015.5.02.0052 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): IVANILDA MERLI, Advogado: Dr. 
Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Sérgio da Costa 
Barbosa Filho, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1529-95.2012.5.02.0020 da 2ª Região, Relator: 
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Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ALEXANDRE 
BRIANEZI, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E 
OUTRO, Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 2353-
43.2013.5.02.0077 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s) e Recorrente(s): ACACIO MARQUES FARIAS, Advogado: Dr. Dejair 
Passerine da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO ITAÚ BBA S.A., Advogado: Dr. José de 
Paula Monteiro Neto, Advogada: Dra. Silvana Elaine Borsandi Nakatani, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o 
Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 
2921-28.2014.5.02.0076 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Emmerson Ornelas Forganes, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): MARCELO DA SILVA 
CARDOSO, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 69-
97.2014.5.06.0018 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, 
Agravado(s): GABRIELLA RABELO AZEVEDO DE SOUSA, Advogado: Dr. Erwin Herbert 
Friedheim Neto, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: RRAg - 183-42.2016.5.10.0022 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): DARIO 
FIGUEIREDO QUEIROZ, Advogado: Dr. Leandro Garcia Rufino, Advogado: Dr. Lucas Ferreira Paz 
Rebuá, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Wilson Sales Belchior, Advogado: Dr. Jacó Carlos Silva Coelho, Advogada: Dra. Allinne Rizzie 
Coelho Oliveira Garcia, Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): 
TELEFONICA DATA S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Fernanda 
Fonseca, Advogado: Dr. André Luís Torres Pessoa, Advogado: Dr. André Issa Gândara Vieira, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ARR - 707-34.2015.5.02.0010 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravado(s) e Recorrente(s): GISELE ZACARIOTO 
RAMIREZ, Advogado: Dr. Otávio Vargas Valentim, Agravante(s) e Recorrido(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1067-83.2015.5.02.0069 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): RENATO SHINTAKU, 
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. 
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Maria da Glória Chagas Arruda, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 394-79.2017.5.07.0005 da 7ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Francisco Sampaio de Menezes 
Junior, Recorrido(s): LUCIA MARIA GOMES DO CARMO, Advogado: Dr. Eduardo Meneleu 
Gonçalves Moreno, Advogada: Dra. Cíntia de Almeida Parente, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 
10141-65.2017.5.03.0037 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de 
Oliveira, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): ALMAVIVA 
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: Dra. 
Pollyana Resende Nogueira do Pinho, VANESSA LEITE MAGALHÃES, Advogado: Dr. Thiago 
Domingos de Bragança, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 603-61.2014.5.02.0015 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): CARLA ANDREIA 
FARIAS MENDES, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio da Costa Barbosa Filho, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 20499-
68.2016.5.04.0402 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): MARCOPOLO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, 
Agravado(s): GATRON INOVAÇÃO EM COMPÓSITOS S.A., Advogado: Dr. Welynton José 
Franqui, LUIS JAIR SOUZA, Advogada: Dra. Neiva Rosélia Seefeldt, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
1355-89.2013.5.06.0004 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): CONTAX-MOBITEL S.A., Advogado: Dr. Urbano Vitalino de Melo Neto, 
Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): ANDREIA FERNANDA 
SILVA DE MOURA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 10536-
63.2016.5.03.0111 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Bruno Alvarenga Nascimento, 
Advogado: Dr. Davidson Malacco Ferreira, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Agravado(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: 
Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, FERNANDA 
SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Fabrício José Monteiro de Souza Costa, Advogado: Dr. Fernando 
Antônio Monteiro de Souza Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
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modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 10826-
66.2016.5.03.0018 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., 
Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, LUCRÉCIA ALCÂNTARA AZEVEDO, Advogado: Dr. 
Fabrício José Monteiro de Souza Costa, Advogado: Dr. Fernando Antônio Monteiro de Souza Costa, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 11718-15.2016.5.03.0037 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria 
Ramos Esteves de Oliveira, Agravado(s): ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, JANAINA APARECIDA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Osvaldo Tavares da Silva Júnior, Advogado: Dr. Thiago Domingos de Bragança, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 12037-80.2016.5.03.0037 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria 
Ramos Esteves de Oliveira, Agravado(s): ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, CAMILA DA SILVA MOREIRA, Advogado: 
Dr. Osvaldo Tavares da Silva Júnior, Advogado: Dr. Thiago Domingos de Bragança, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 22800-73.2007.5.04.0023 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ADY MARIA AZEVEDO PLETSCH, Advogado: 
Dr. Eyder Lini, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 1000393-85.2020.5.02.0466 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): EDUARDO RODRIGUES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Wagner Pirolo, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de 
Almeida, Advogado: Dr. Evandra Bezerra de Lima, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1000837-
19.2016.5.02.0706 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): TATIANA DIAS DE SOUZA COSTA, Advogado: Dr. Leonardo Dias de 
Souza, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Daniel Sposito Pastore, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
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19). Processo: ARR - 30-12.2012.5.02.0009 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Recorrido(s): ANCELMO HELENO 
DOMINGUES, Advogado: Dr. Danilo Barbosa Quadros, Agravado(s) e Recorrente(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. José de Paula Monteiro Neto, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): ANDRÉ DOS SANTOS CARVALHO - ME, 
Advogado: Dr. Paulo Armando Ribeiro dos Santos Hofling, RONALD KLEIMAN NEUMAN, 
Advogado: Dr. Antonio Agostinho Ribeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 324-
12.2014.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Missio 
dos Santos, Advogada: Dra. Daniela de Paula Carvalho, Agravado(s) e Recorrente(s): JOSENEI 
SALETE BINDA BOTTAN, Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, Advogado: Dr. Márcio Jones 
Suttile, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: ARR - 11093-48.2013.5.01.0002 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Charles Vandré Barbosa de Araújo, Advogado: Dr. Cristovao Tavares Macedo Soares 
Guimaraes, Agravado(s) e Recorrido(s): JOAO RICARDO FERREIRA BRANDAO, Advogado: Dr. 
Jorge Aurélio Pinho da Silva, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 10258-36.2014.5.01.0031 da 1ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): RODRIGO 
MARQUES CEPERUELO, Advogado: Dr. Jorge Aurélio Pinho da Silva, Agravado(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Advogado: Dr. Afonso César 
Boabaid Burlamaqui, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 11172-23.2017.5.03.0037 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): MRS 
LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Flávio Bellini de Oliveira Salles, Agravado(s): BRADESCO 
SAUDE S.A, Advogado: Dr. Euler de Moura Soares Filho, Advogada: Dra. Rita Alcyone Soares 
Navarro, MAURO LUCIO MAFRA ANDRADE, Advogado: Dr. Janaina Andrade Nacif, Advogado: 
Dr. Webner Lessa de Freitas Carvalho, Advogado: Dr. Thiago Augusto Duarte, ODONTOPREV S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Kazuo Kawashimo, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 11423-
44.2017.5.03.0036 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, 
Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, 
Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO HOLDING 
S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, LAIS RIBEIRO GONCALVES, 
Advogado: Dr. Flávio Filgueiras Nunes, Advogado: Dr. Lucas Silva de Oliveira, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
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RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 12000-93.1997.5.01.0451 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE NITERÓI, SÃO GONÇALO, ITABORAÍ, TANGUÁ, 
RIO BONITO, SILVA JARDIM, CASIMIRO DE ABREU,RIO DAS OSTRAS, ARMAÇÃO DE 
BÚZIOS,CABO FRIO, ARRAIAL DO CABO, SÃO PEDRO D'ALDEIA,IGUABA GRANDE, 
ARARUAMA, SAQUAREMA E MARICÁ, Advogada: Dra. Cristina Suemi Kaway Stamato, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Luiz 
Renato Bueno, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 21227-42.2015.5.04.0371 da 4ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): MARCOPOLO S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Agravado(s): ARTECOLA QUÍMICA S.A., Advogado: Dr. 
Clóvis Coimbra Charão Filho, Advogado: Dr. Joao Carlos Gross de Almeida, CONSTRUTORA D. P. 
AYRES LTDA., Advogado: Dr. Giovanni Lemos Bina, GATRON INOVAÇÃO EM COMPÓSITOS 
S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, JULIANO MACHADO, Advogada: Dra. 
Marcela Berwanger Lucero, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 22145-44.2015.5.04.0404 da 4ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAXIAS DO SUL E REGIÃO, Advogado: Dr. Milton Bozano Pereira Fagundes, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 1000300-16.2017.5.02.0018 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): RESOURCE TECNOLOGIA E 
INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Dra. Carla Teresa Martins Romar, Agravado(s): DANIELA DA 
SILVA MARTINS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fernando Silva Alves, ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. José de Paula Monteiro Neto, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 1001620-
46.2016.5.02.0468 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): MAURO RAMOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Henrique de 
Oliveira, Agravado(s): MAHLE METAL LEVE S.A., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ED-AIRR - 166-68.2016.5.06.0005 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: MARIA EDUARDA DE LIMA, Advogado: Dr. 
Márcio Moisés Sperb, Advogado: Dr. Arthur Coelho Sperb, Embargado(a): ITAÚ UNIBANCO S.A. 
E OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira 
Veloso Mafra, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
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virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 337-89.2016.5.06.0016 da 6ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): LIQ CORP S.A., 
Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: 
Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, JOSÉ ROBERTO ALVES DE FREITAS, Advogado: Dr. Erwin 
Herbert Friedheim Neto, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 175600-36.1997.5.02.0074 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): ANIBAL 
GIAMPIETRO RIBEIRO, Advogado: Dr. Gustavo Granadeiro Guimarães, Recorrido(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. Gabriele Mutti Capiotto, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 1000068-
49.2016.5.02.0079 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Recorrente(s): WLADIMIR CRUZ DE MACEDO JÚNIOR, Advogado: Dr. Antônio 
Soares, Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Advogada: 
Dra. Maria da Glória Chagas Arruda, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 1000847-
67.2019.5.02.0703 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Recorrente(s): ADRIANO DOMINGOS ALVES, Advogado: Dr. Fábio Nunes Fernandes, 
Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Daniel Sposito Pastore, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 1626-81.2012.5.06.0021 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de 
Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Wilson Belchior, 
VALDIRENE ALVES FREITAS, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Advogado: Dr. 
Rafael Barbosa Valença Calábria, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 11804-
52.2017.5.03.0036 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Advogado: Dr. Herbert Moreira Couto, Agravado(s): MARIANA COTA DE FREITAS, Advogado: 
Dr. Sávio Romero Cotta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 5-56.2016.5.10.0002 da 10ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luciano Ferreira Camargo, MARCOS RITZMANN, Advogado: 
Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Mônica Rebane 
Marins, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
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conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: AIRR - 244-59.2014.5.04.0661 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Newton Dorneles Saratt, Agravado(s): CLEONIR DALASTRA, Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Nuncio, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: AIRR - 748-40.2012.5.04.0013 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Newton Dorneles Saratt, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): PATRICIA 
DA SILVA CRUZ, Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
798-61.2016.5.06.0016 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, 
THAMIRYS MARIA DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Advogado: Dr. 
Arthur Coelho Sperb, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 993-15.2016.5.05.0003 da 5ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante (s) e Agravado (s): 
ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santos de Souza, Advogado: Dr. André Luís 
Torres Pessoa, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
Agravado(s): ANDREIA OLIVEIRA DE SANTANA, Advogado: Dr. Leonardo Espinheira Cravo de 
Carvalho, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1630-59.2012.5.15.0089 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ADENIR SANCHES 
LEITE, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Agravado(s): FUNDAÇÃO ITAÚ 
UNIBANCO - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, Advogado: Dr. Wagner Elias Barbosa, ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Wagner Elias Barbosa, Decisão: retirar o processo de pauta, ante 
sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1680-
79.2014.5.06.0020 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, 
Agravado(s): ELISAMA LÍDIA MENEZES DA SILVA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim 
Neto, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
20126-51.2013.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, 
Agravado(s): ÍSIS GARCIA MARQUES, Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: retirar o processo de 
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pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
101456-16.2017.5.01.0043 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Miguel Fernando Decleva, 
Agravado(s): JOSE GERALDO DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge Couto de Carvalho, Advogado: Dr. 
Leandro Vasconcellos, Advogado: Dr. Jorge Couto de Carvalho Junior, MASSA FALIDA de 
TRANS-EXPERT VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Dr. Álvaro 
Bruce Nogueira da Silva Neto, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1000053-18.2015.5.02.0014 da 2ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): VALDETE 
JOSEFA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Marisa Regazzini dos Santos Faganello, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
1000114-80.2016.5.02.0065 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Agravante(s): FATIMA CRISTINA DE SOUZA SABBAG, Advogado: Dr. Paulo 
Dias da Rocha, Advogada: Dra. Ivone Leite Duarte, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Sposito Pastore, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1000470-
33.2016.5.02.0467 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): VERA LÚCIA CARDOSO DA SILVA CHAVES, Advogada: Dra. Aline 
Teresa Parreira Davanzo Garcia, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos 
de Almeida, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1000776-24.2015.5.02.0471 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): MARCELO 
RODRIGUES DE MIRANDA PORTASIO, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Sérgio da Costa Barbosa Filho, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 1422100-11.2005.5.09.0002 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante (s) e Agravado (s): ARIONEI JOSÉ PEDRO, 
Advogado: Dr. José Lúcio Glomb, ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Fabrício Zir 
Bothomé, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 102-13.2015.5.09.0651 da 9ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s), Agravado(a) e 
Recorrido(s): FLAVIO VIEIRA, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): ITAU UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, 
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Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ARR - 640-98.2017.5.12.0017 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Recorrente(s): ANA LUCIA ROIK, Advogado: 
Dr. Alexandre Matzenbacher, Agravado(s) e Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Newton Dorneles Saratt, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 1165-61.2014.5.03.0106 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s), Agravado(a) e 
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Paulo César Teixeira Filho, Advogada: Dra. 
Marilza Aparecida Dias Ramos Cândido, Advogado: Dr. Iury Moreira Assis, Advogada: Dra. Débora 
Castro Pacheco, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): ELIANE ALVES DE SA, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 10909-84.2014.5.15.0029 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Pricila Sabag Nicodemo, Advogada: Dra. Juliana Eloísa Bianco, 
Agravado(s) e Recorrente(s): LEOVERGINIA DE OLIVEIRA ZECHINELLI MANTOVANI, 
Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 1001566-
47.2017.5.02.0015 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s) e Recorrente(s): ANGELA RAIMUNDA TESSER, Advogado: Dr. Daniel 
Augusto de Souza Rangel, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Advogado: Dr. Isabel 
Cristina de Medeiros Tormes, Agravado(s) e Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Daniel Sposito Pastore, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 243-77.2017.5.19.0006 da 19ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): MARCOPOLO 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Agravado(s): ARTECOLA QUÍMICA S.A. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Clóvis Coimbra Charão Filho, GATRON INOVAÇÃO EM COMPÓSITOS S.A., 
Advogado: Dr. Fabio Pontes Félix, JOSE ROBSON DE BARROS SANTOS, Advogado: Dr. José 
Cícero dos Santos Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-RR - 880-82.2012.5.05.0009 da 5ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO 
ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): EDSON SOARES DE 
OLIVEIRA JUNIOR, Advogado: Dr. Mayer Chagas Flores, Decisão: retirar o processo de pauta, ante 
sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 1228-
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16.2015.5.05.0003 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior, JUILIAN SOAN DOS SANTOS 
SANTANA, Advogado: Dr. Bruno Costa Garrido, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 1280-
06.2017.5.10.0002 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): MIGUEL DA SILVA LONGO, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de 
Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Mônica Rebane Marins, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS DO SISTEMA FINANCEIRO FRANCÊS 
E BRASILEIRO, Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. 
Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 11882-
64.2016.5.03.0009 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., 
Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimarães, RONYARA ELVIRA 
RODRIGUES OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fabrício José Monteiro de Souza Costa, Advogado: Dr. 
Fernando Antônio Monteiro de Souza Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-AIRR - 357-
19.2016.5.06.0004 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Embargante: LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, 
Embargado(a): GUILHERME DA SILVA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Wilson Belchior, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ED-ARR - 1322-58.2012.5.09.0002 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: EBRÁVIO PAULO ROSS, Advogado: Dr. Gerson 
Luiz Graboski de Lima, Embargado(a): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Marissol Jesus 
Filla, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: ED-ARR - 18500-38.2013.5.21.0006 da 21ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Ângelo César Lemos, Advogado: Dr. Pedro Henrique Lázaro Santim, Advogada: 
Dra. Marina Pianaro Angelo Schlenert, Advogado: Dr. Clenildo Xavier de Souza, Embargado(a): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre 
Simões Lindoso, Advogado: Dr. Marcos Vinício Santiago de Oliveira, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 
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1001522-96.2018.5.02.0078 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Recorrente(s): MARIA JANETE SOARES DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Gerson 
Luiz Graboski de Lima, Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Daniel Sposito 
Pastore, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: RRAg - 82400-12.2007.5.15.0090 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s) e Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Agravado(s) e Recorrido(s): MARCEL KIYOSHI KOTI, 
Advogado: Dr. Cristiane Sartor Sacamone, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 21291-
27.2016.5.04.0271 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA., Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, 
Agravado(s): JOAO BATISTA BONEIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Vera Lúcia de 
Vasconcellos Bolzan, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 100260-38.2016.5.01.0401 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, 
Recorrido(s): CARLOS MAGNO DA CRUZ, Advogado: Dr. João Paulo Beltrão Cavalcante, 
DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Lorena Carvalho de Castro 
Martins, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: AIRR - 20-96.2013.5.02.0052 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Moisés Vogt, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Cléber 
Pinheiro, PAGGO ADMINISTRADORA DECREDITO LTDA, Advogado: Dr. Flavia Neves Nou de 
Brito, VIDAX TELESERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Vidal Rodrigues, WILSON 
PEDREIRA RIBEIRO JUNIOR, Advogada: Dra. Érica Pinheiro de Souza, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o 
Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
16-02.2017.5.05.0031 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Advogado: 
Dr. Benito Fernandez Alvarez Neto, DORIVAL SANTANA, Advogada: Dra. Taiana Veloso Nobre 
Oliveira, Advogado: Dr. Raonní Lima de Assis, Agravado(s): BANCO ALVORADA S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de 
Miranda, Advogado: Dr. Benito Fernandez Alvarez Neto, Decisão: retirar o processo de pauta, ante 
sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1866-
55.2014.5.02.0201 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): FERNANDO MARCIAL RONCAL PAJARES, Advogado: Dr. Fabyo Luiz 
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Assunção, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Priscila Barros da Costa, 
Advogado: Dr. Debora Mello Lima Pereira de Almeida, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1998-
14.2015.5.11.0012 da 11ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Thiago Guerreiro, Advogado: Dr. 
André Luís Torres Pessoa, Advogado: Dr. Igor Teixeira Santos, Agravado(s): KAREN DYANE DA 
SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Enilson Campos de Sousa, Procurador: Dr. Thiago Jorge Marques 
Malcher Pereira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 2256-45.2015.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Nelson 
Willians Fratoni Rodrigues, LUIS FELIPE FEITOSA CAVALCANTE, Advogado: Dr. Francisco C. 
Tolstoi S. de Alfeu, Advogado: Dr. Livio Rocha Ferraz, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 2275-
33.2015.5.09.0029 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Rafaella Munhoz 
da Rocha Lacerda, Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, SAMANTHA WETTL GOMES DE 
OLIVEIRA MATTAR, Advogado: Dr. Mauro José Auache, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, 
Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Agravado(s): GD9 ASSESSORIA EM RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Jeiss Krasovski, Advogado: Dr. Rodrigo Gaião, 
Advogado: Dr. Gustavo Bonini Guedes, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 10028-
52.2017.5.03.0186 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Agravado(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S/A, Advogada: 
Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, MARAYSA APARECIDA AGANETI DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Fernando Antônio Monteiro de Souza Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, ante 
sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 10275-
10.2016.5.03.0011 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Agravado(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: 
Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, JESSICA FREITAS DA SILVA, Advogado: Dr. Fernando 
Antônio Monteiro de Souza Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 10340-
93.2017.5.03.0035 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira Pereira da Silva 
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Murgel, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Advogado: Dr. Fabio Augusto Junqueira de Carvalho, Agravado(s): ALIENNY FERREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Frederico Pereira do Amaral, ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
10399-60.2015.5.03.0097 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): VITOR HUGO MOURA PONTES ARAUJO, Advogado: Dr. Nasser 
Ahmad Allan, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Lívia Reggiani Lima, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 10459-04.2017.5.03.0181 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
TELEMARKETING E INFORMÁTICA S/A, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, Agravado(s): TATIANE 
APARECIDA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fernando Antônio Monteiro de Souza Costa, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 10622-25.2017.5.03.0038 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. 
Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Advogado: Dr. Fabio Augusto Junqueira de Carvalho, Agravado(s): ALMAVIVA PATICIPAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, CONRADO DA SILVA 
MIRANDA, Advogada: Dra. Lígia Rodrigues Martins de Oliveira, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
10754-33.2016.5.03.0001 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E 
INFORMÁTICA S.A., Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: Dra. Pollyana Resende 
Nogueira do Pinho, ITAÚ UNIBANCO S. A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, 
Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): SIMONE DE ALMEIDA SANTOS TOMAS, Advogado: Dr. Eder Alex de Morais, 
Advogado: Dr. Anderson Patrício da Silva, Advogado: Dr. Fernando Antônio Velloso, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 10814-42.2017.5.03.0010 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A. 
E OUTRA, Advogado: Dr. Euler de Moura Soares Filho, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, ESPÓLIO de JOAO EUSTAQUIO DA SILVA SOBRINHO (inventariante Rosângela Toniolo 
Mauro Da Silva) E OUTROS, Advogado: Dr. Isabella Sanglard Pimenta Machado, Advogado: Dr. 
Mariana Braga Duarte, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, 
Procuradora: Dra. Maria Helena da Silva Guthier, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
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TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 10992-
47.2016.5.03.0035 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Agravado(s): ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Pollyana 
Resende Nogueira do Pinho, JONHNATAN NAZARE BALBINO BATISTA, Advogado: Dr. 
Osvaldo Tavares da Silva Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 11132-
55.2016.5.03.0173 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): NW ADMINISTRADORA LTDA., Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, 
Advogado: Dr. Walisson Douglas Oliveira Casais, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTRO, Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, 
JULIANA EUGÊNIA XIMENES DE MELO SOUSA, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, 
Advogado: Dr. Fernando Susia Lelis Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 11217-
27.2017.5.03.0037 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E 
INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogado: Dr. Lucas 
Mattar Rios Melo, GIOVANA REIS CASTRO, Advogado: Dr. João Fernando Lourenço, Advogado: 
Dr. Felipe Rocha Lourenço, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A., Advogada: Dra. 
Valéria Ramos Esteves de Oliveira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 12178-
72.2016.5.03.0143 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Advogado: Dr. Sérgio Carneiro 
Rosi, Agravado(s): JESSICA EUGENIO DE PAULA, Advogado: Dr. Osvaldo Tavares da Silva 
Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: Ag-ARR - 106-65.2015.5.05.0003 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Advogado: Dr. André Luís Torres Pessoa, Advogado: Dr. 
Susana Alves Pereira, Advogado: Dr. Leonardo Santos de Souza, BANCO ITAUCARD S.A., 
Advogada: Dra. Juliana Neto de Mendonça Mafra, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): DENISE SOUZA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Lucas Martorelli do Pinho, Advogada: Dra. Gabrielle Santos de Andrade, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ED-RR - 10380-97.2015.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: GUTENBERG LINO DE SOUZA, 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
77 

Advogado: Dr. Jorge Medauar Filho, Advogado: Dr. Eliel de Jesus Teixeira, Advogado: Dr. Ronaldo 
Ferreira Tolentino, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Eduardo Agnelo 
Pereira, Advogada: Dra. Júlia Panisson Lemos, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 495-
31.2017.5.05.0019 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ISLANDIA GONCALVES ANDRADE, Advogado: Dr. Taiana Nobre Veloso 
Oliveira, Advogado: Dr. Raonní Lima de Assis, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Hermann Jose Staben Gomes, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 546-
49.2016.5.06.0019 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): MARINALVA MARINA ESPINDOLA, Advogado: Dr. Arthur Coelho Sperb, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, LIQ CORP 
S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 638-
04.2016.5.09.0129 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): DANIEL JOSE DE LIMA, Advogado: Dr. Wagner Rogério de Lima, 
Advogado: Dr. Marcelino Francisco Alonso Trucillo, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 943-
88.2014.5.02.0052 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ADRIANA DE ALMEIDA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo Andrade, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 1150-03.2018.5.08.0013 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): DANIEL DA CRUZ COSTA, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Camile Silva Ferreira Olivia, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
1359-71.2019.5.07.0010 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JOSE TEIXEIRA DA 
ROCHA, Advogado: Dr. José Augusto Bezerra Cavalcante Neto, Advogado: Dr. José Ailson Rêgo 
Baltazar, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: AIRR - 1565-13.2017.5.06.0001 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo 
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Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PEDRO VINICIUS BATISTA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Dr. Eron Ramos Tomaz da Silva, 
Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 1729-63.2017.5.06.0102 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, FABIANE ANDREA ALVES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Rafael Barbosa Valença Calábria, Advogado: Dr. Hugo da Rocha Guerra, 
Agravado(s): DATAMÉTRICA - CONSULTORIA, PESQUISA E TELEMARKETING LTDA., 
Advogada: Dra. Kelma Carvalho de Faria Collier, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 5900-
22.2008.5.01.0004 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Karina Graça de Vasconcellos 
Rêgo, Advogada: Dra. Fernanda Oliveira Silva, Advogado: Dr. Ingrid Guimaraes Lara, Agravado(s): 
LIDIA MARCIA BARRETO DE LIMA, Advogado: Dr. José Carlos Esteves Guimarães, Advogado: 
Dr. Alberto Lúcio Moraes Nogueira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 10552-
56.2018.5.03.0043 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: 
Dra. Michelle Mendes, BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. Veruska Aparecida 
Custódio, Agravado(s): CALLIANE CALIXTO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Eliana Costa Fortes, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 20175-32.2017.5.04.0406 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Newton Dorneles Saratt, Agravado(s): JUCELIA TERESINHA ARAUJO REIS, Advogado: Dr. Hélio 
Luís Dallabrida, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 24813-52.2018.5.24.0007 da 24ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Telma Valéria da Silva Curiel Marcon, Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Marlon Sanches Resina Fernandes, ROSILENE 
BORCHES DE LIMA, Advogado: Dr. Henrique da Silva Lima, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
101091-35.2016.5.01.0321 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE 
VENDAS, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Advogada: Dra. Maria Fernanda 
Anachoreta Ximenes Rocha, Advogado: Dr. Deise Yokoyama, Advogado: Dr. Rafael Tavares Thome, 
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LEADER S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, Advogada: Dra. Adriana 
Corbo, Advogada: Dra. Maria Fernanda Anachoreta Ximenes Rocha, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Adriana Corbo, Advogado: Dr. Jose Antonio Martins, LUCAS 
JACQUES MARTINS, Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
1000685-37.2018.5.02.0047 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): LEANDRO FELIPE MARQUEZ MOURA, Advogado: Dr. Luciano 
Henriques de Oliveira Roxo Teixeira, Advogada: Dra. Lia Coelho Ayub, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 1001245-25.2018.5.02.0064 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. 
Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima, Advogado: Dr. Sérgio Oliveira da Cunha, Advogado: 
Dr. Ivan Carlos de Almeida, Advogado: Dr. Francisco Lucas Barbosa de Oliveira, Advogada: Dra. 
Andréia Oliveira de Paula, Advogado: Dr. André Luiz Otte Ferracciu Pagotto, Agravado(s): ALLAN 
GUIMARAES DE LELIS, Advogado: Dr. Roque Ortiz Júnior, BANCO BRADESCO S.A., 
Advogada: Dra. Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima, Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de 
Rezende, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: AIRR - 1001550-16.2018.5.02.0385 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): HUGO AZEVEDO LEMOS DE 
OLIVEIRA MOREIRA, Advogada: Dra. Thaísa Azevedo Lemos Moreira, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Felice dos Santos Percequillo, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ARR - 654-39.2015.5.17.0009 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Agravante(s), Agravado(a) e 
Recorrido(s): LOCALCRED TELEATENDIMENTO E TELESSERVICOS LTDA, Advogado: Dr. 
Rovania Braia Sposito, Agravado(s) e Recorrido(s): MAYRON VIEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Tarcísio Luiz Simonelli Filho, Advogado: Dr. Gustavo Faria de Freitas, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 
10217-43.2017.5.03.0020 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravado(s) e Recorrente(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E 
INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogado: Dr. Lucas 
Mattar Rios Melo, Agravante(s) e Recorrido(s): ANA PAULA PERGHER SANTANA, Advogado: 
Dr. Eder Alex de Morais, Advogado: Dr. Anderson Patrício da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o 
Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
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emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 
10264-38.2013.5.05.0008 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Benito 
Fernandez Alvarez Neto, Advogado: Dr. Isadora Maskell Rapold Pedreira Cardoso, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ANA MARIA FONTES SALES, Advogado: Dr. Ânderson Souza Barroso, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ARR - 10948-78.2017.5.03.0007 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Agravado(s) 
e Recorrente(s): MARIA LUISA NASCIMENTO ALVES, Advogado: Dr. Fabrício José Monteiro de 
Souza Costa, Agravado(s) e Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos 
Esteves de Oliveira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 1001478-68.2016.5.02.0039 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravado(s) e Recorrente(s): 
CLAUDINEI FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ronaldo Leão, Agravante(s) e 
Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 610-68.2019.5.14.0007 da 14ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 
TIAGO EMILIO DUENHAS COSTA, Advogado: Dr. Flaviana Leticia Ramos Moreira, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 636-07.2018.5.07.0004 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): LUIZ ANTONIO PEREIRA LOPES, 
Advogado: Dr. José Ailson Rêgo Baltazar, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Francisco Sampaio de Menezes Junior, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-ED-AIRR - 1532-
61.2016.5.08.0014 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): MARCIA DO SOCORRO DUARTE CARDOSO, Advogada: Dra. Mary Lúcia 
do Carmo Xavier Cohen, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Camile Silva Ferreira Olivia, Advogado: Dr. Camila Carla da Silva 
Sousa, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 10707-48.2015.5.01.0034 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): THAYANE DA SILVA 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Flavio Marques de Souza, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogada: Dra. Isabela Gomes Agnelli, COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS, 
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Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, LEADER S.A. - ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES DE CRÉDITO, Advogado: Dr. Thalita Muga Fernandes, Advogado: Dr. Eduardo Iglesias 
Herranz Bouzan, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 11102-76.2017.5.03.0143 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ALMAVIVA 
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, TAMIRES 
CAROLINE FERREIRA ANTONIO, Advogado: Dr. Thiago Domingos de Bragança, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 11803-98.2016.5.03.0134 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): LUCAS COSTA MOREIRA, Advogado: Dr. 
Elizeu Diniz Silva, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Vidal 
Ribeiro Ponçano, CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa 
Dias, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: Ag-ARR - 12109-22.2016.5.03.0052 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SILVIA LUCIA RIBEIRO 
PASSOS, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 13034-73.2017.5.15.0076 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE FRANCA E REGIAO, Advogado: Dr. Nilo da 
Cunha Jamardo Beiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Cesar Augusto Placeres Santos 
Oliveira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 206400-72.2009.5.02.0059 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ESPÓLIO de 
EDMUNDO MONSON TIOSSO JÚNIOR, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Matheus Starck de Moraes, COOPERATIVA DE 
TRABALHO E SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA EMPRESARIAL - COOPEROESTE (EM 
LIQUIDAÇÃO), LINKWARE INFORMÁTICA S.A., STEFANINI CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S.A., Advogado: Dr. Felipe Navega Medeiros, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 1000088-33.2018.5.02.0382 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CLEONICE GUILHERME 
NATAL, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
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Advogado: Dr. Cleber Pinheiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 1000223-38.2018.5.02.0061 da 2ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): LEON 
GUSTAVO KNORR DE CARVALHO, Advogado: Dr. Kleber Couto de Lemos, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Cleber Pinheiro, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR 
- 1000444-94.2019.5.02.0381 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): ADALTO MARTINS PEREIRA, Advogado: Dr. Fabyo Luiz 
Assunção, Advogado: Dr. Carolina dos Santos Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. Gustavo Luis 
Fonseca dos Reis Lopes, Advogado: Dr. Karina Amadio, Advogado: Dr. Barbara Aparecida Santiago, 
Advogado: Dr. Fabiano Zocco Bombarda, Advogado: Dr. Bruno Scarpelini Vieira, Advogado: Dr. 
Leandra Cristina Paula Borges, Advogado: Dr. Luiz Fernando Azevedo, Advogado: Dr. Pamela Tais 
Azevedo Bezerra, Advogado: Dr. Alexandre Abras, Advogado: Dr. Diego Nunes Ferreira, Advogado: 
Dr. Diogo Jose da Silva, Advogado: Dr. Bianca Ulivieri, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Assad Luiz Thome, Advogado: Dr. Francisco Antonio L Rodrigues Cucchi, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 1002420-55.2017.5.02.0463 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ADEMIR PEREIRA TREVIZAN, 
Advogado: Dr. Nilson de Oliveira Moraes, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-ARR - 1519-
60.2017.5.12.0032 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO, Advogado: Dr. Vinicius Guilherme Bion, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Newton Dorneles Saratt, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o 
Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-AIRR 
- 10746-94.2017.5.03.0074 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: IVANIA MARIA DE LELES PENA, Advogado: Dr. Humberto Marcial 
Fonseca, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Euler de Moura Soares Filho, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ED-AIRR - 25801-19.2017.5.24.0004 da 24ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Rafael Gomes, Advogada: Dra. Giselli Queiroz de Oliveira, Advogado: Dr. 
Adriano de Almeida Marques, Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO, Advogado: Dr. 
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Oclécio Assunção, Advogado: Dr. Oclécio Assunção Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta, ante 
sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 536-
61.2014.5.05.0032 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Hermann José Staben Gomes, 
Recorrido(s): LEONARDO CALMON DE ASSIS, Advogado: Dr. Iran Belmonte da Costa Pinto, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: RR - 860-26.2017.5.11.0017 da 11ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. André 
Luís Torres Pessoa, Recorrido(s): MAURICIO DE OLIVEIRA AGUIAR, Advogado: Dr. Simeão de 
Oliveira Valente, Advogado: Dr. Carlos Alexandre Baracho Valente, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 
1072-55.2018.5.11.0003 da 11ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Rodrigo de Alencar 
Monteiro, Recorrido(s): DJALMA GONCALVES CHAVES FILHO, Advogado: Dr. Enilson Campos 
de Sousa, Advogado: Dr. Thiago Jorge Marques Malcher Pereira, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 
20323-92.2017.5.04.0131 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PELOTAS E REGIÃO, Advogado: Dr. Rubens Soares Vellinho, Advogado: Dr. 
Maria Emília Valli Buttow, Advogado: Dr. Jaqueline Buttow Signorini, Advogado: Dr. Milton 
Bozano Pereira Fagundes, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de 
Macedo, Advogado: Dr. Cláudio de Assis Pereira, Advogado: Dr. Hed Anderson Freitas de Vargas, 
Advogado: Dr. Vanessa Goulart de Lara, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 419-
88.2018.5.05.0401 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ABMAEL DOS SANTOS LIMA, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, 
Agravado(s): EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S.A. EBAL, Advogado: Dr. Andre 
Kruschewsky Lima, Advogada: Dra. Giovanna Bastos Sampaio Correia, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o 
Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
470-41.2010.5.06.0017 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA., Advogado: Dr. Kleber Borges de Moura, Agravado(s): 
JOSÉ RINALDO CALIXTO DE SOUZA, Advogada: Dra. Anna Raquel Souza de Freitas, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
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medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 862-71.2019.5.21.0041 da 21ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ULTRA SOM SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA., Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogada: Dra. Viviane Vaz de Souza, 
Agravado(s): FERNANDA CRISTINA MAIA OLIVEIRA DA CAMARA, Advogado: Dr. Sebastião 
Rodrigues Leite Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1069-10.2016.5.20.0007 da 20ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): VLI 
MULTIMODAL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, Agravado(s): LUIZ HENRIQUE 
ROCHA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Reis Cleto, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 10316-
96.2016.5.03.0036 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. James Augusto 
Siqueira, Agravado(s): LILIAM MARIA DA FONSECA, Advogado: Dr. Leonardo Junio Paiva 
Duriguetto, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 21310-62.2015.5.04.0305 da 4ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): 
CALÇADOS BOTTERO LTDA., Advogado: Dr. César Romeu Nazario, Advogado: Dr. Airtom 
Pacheco Paim Júnior, Advogado: Dr. Maria Amélia de Brito Bergmann, Advogado: Dr. Éverton 
Ribeiro Buriol, JBS S.A., Advogado: Dr. Jair José Tatsch, Advogada: Dra. Fabiana Justo Estanislau, 
Agravado(s): BRUDER CALÇADOS LTDA., Advogada: Dra. Mariza Karine Felippsen, 
CALÇADOS MALU LTDA., Advogado: Dr. Tito Lívio Camerini, Advogado: Dr. Pedro Canísio 
Willrich, Advogado: Dr. Maurício Noll, CALÇADOS SANDRA LTDA., Advogado: Dr. Renato 
Miguel Ev, Advogado: Dr. Natália Ananda Ev, ESTAMPARIA VEDUTE LTDA, Advogada: Dra. 
Mariza Karine Felippsen, H. KUNTZLER & CIA. LTDA., Advogado: Dr. Tito Lívio Camerini, 
JOAO PEDRO SILVA, Advogado: Dr. David Ricardo Schlickmann, Advogado: Dr. Roberto 
Domingos Spadão Marcatto, Advogado: Dr. Pedro de Aguiar Spadão Marcato, LEATHER DAY 
COMÉRCIO DE COUROS LTDA., Advogada: Dra. Daniela Hoffmann, SANTA VITÓRIA 
ACABAMENTOS E COUROS LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, USAFLEX - 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO S.A., Advogado: Dr. Alexandre Keller, Advogado: Dr. Diovani 
Augusto Colombo, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 21517-02.2017.5.04.0205 da 4ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PRIMO TEDESCO 
S.A., Advogado: Dr. Daniel Silva Napoleão, Advogado: Dr. Niura Soares Santiago, Advogado: Dr. 
Andre Peruzzolo, Agravado(s): MARINES AZEVEDO DORNELLES, Advogado: Dr. Leila 
Domingues Seelig, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 101277-83.2016.5.01.0054 da 1ª Região, Relator: 
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Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): 
CARLOS AUGUSTO CARDOSO BARCELLOS, Advogada: Dra. Carolina Tupinambá Faria, 
Agravante (s) e Agravado (s): TOMÉ ENGENHARIA S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Sidnei Garcia 
Diaz, Advogado: Dr. José Antônio Garcia Diaz, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1000720-98.2020.5.02.0023 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): RAIMUNDO 
NONATO DE PAULA, Advogado: Dr. Alexandre Beserra Kullmann, Agravado(s): CHINA 
CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S.A., Advogado: Dr. Luiz Vicente de 
Carvalho, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 1097-61.2013.5.04.0028 da 4ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Daniela 
Possebon Bevilácqua, Agravado(s) e Recorrente(s): MARIA LUCIA DA COSTA FARIAS, 
Advogado: Dr. Pedro Luiz Corrêa Osório, Advogado: Dr. Antonio Escosteguy Castro, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 763-08.2014.5.06.0102 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA E 
OUTRA, Advogado: Dr. Kelly Pereira Correia de Barros, Agravado(s): IVAN MENEZES 
GUIMARAES, Advogado: Dr. Alvaro Correia Magalhaes Junior, JOAO TUDE TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA, Advogado: Dr. Waldemar Cavalcanti de Albuquerque Sá, ONIBUS COLETIVOS 
E TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. Thiago de Lima e França, Advogado: Dr. Caio Felipe 
Teixeira Lima, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 929-31.2016.5.21.0012 da 21ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): GUARARAPES 
CONFECÇÕES S.A., Advogado: Dr. Victor Rodrigues Fernandes, Advogado: Dr. Janiel Hercilio da 
Silva, Advogado: Dr. Renata Ferreira de Carvalho Plauto, Advogado: Dr. Rainne Trindade de 
Miranda, Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, Agravado(s): JOÃO H P DUARTE INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO TEXTIL, Advogada: Dra. Laura Lícia Souza Bezerra, MARIA LUCIANA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Francisnilton Moura, Advogada: Dra. Ana Patrícia Araújo de Souza, 
Advogado: Dr. Ireno Romero de Medeiros Crispiniano, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 1208-
17.2019.5.12.0059 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): JULIUS CESAR SILVA, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, 
Advogado: Dr. Fulvio Fernandes Furtado, Agravado(s): ANDERSON CARDOSO DE OLIVEIRA 
EIRELI - ME, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Emerson Ronald Gonçalves Machado, Decisão: retirar o 
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processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 20573-98.2015.5.04.0001 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SECON SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Ângelo Roni Flores Gomes, Advogado: Dr. Rogério Aparecido Fernandes de 
Carvalho, Agravado(s): TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, TIAGO DA SILVA ANTONIO, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes 
Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 24352-
63.2019.5.24.0066 da 24ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): RENATA DE OLIVEIRA XAVIER, Advogado: Dr. Oclécio Assunção Júnior, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Elson Ferreira Gomes Filho, 
Advogado: Dr. Renato Carvalho Brandão, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-ED-AIRR - 100501-
23.2017.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): FORSAFETY VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA., Advogado: Dr. 
Ricardo Monteiro de Franca Miranda, Agravado(s): SAULO DAMES GARCIA, Advogado: Dr. 
Elizabeth Rocha Almada, Advogada: Dra. Yasmin dos Santos Vale, USINA TERMELETRICA 
NORTE FLUMINENSE S/A, Advogada: Dra. Marcella Ferreira e Cruz, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR 
- 100608-54.2019.5.01.0012 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): ENSEG SERVIÇOS PRÉ-HOSPITALARES LTDA., Advogado: Dr. 
Hamilton Braga Salles, Advogado: Dr. Pedro Eziel Cylleno Neto, Agravado(s): VAGNER 
GUSTAVO GONCALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Arnaldo Gil de Assis Dias, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 1000748-10.2017.5.02.0205 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): JAILSON MIRANDA SILVA, 
Advogado: Dr. José Oscar Borges, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): IRON MOUNTAIN 
DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Fabíola Cobianchi Nunes, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR 
- 1001438-87.2018.5.02.0016 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): ALINE NOVAIS, Advogada: Dra. Débora Guizilim, Advogado: Dr. 
Haristeu Alexandro Braga do Valle, Agravado(s): PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA 
S.A., Advogada: Dra. Vilma Toshie Kutomi, Advogado: Dr. Rodrigo Silva Ferraz dos Passos, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
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19). Processo: ED-ED-RR - 920-37.2017.5.05.0026 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Embargado(a): FUNDAÇÃO PETROBRAS 
DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, JOSIAS 
PLACIDO FELIZARDO DE SOUZA, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: 
Dr. Francisco Lacerda Brito, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-RR - 1024-48.2019.5.12.0031 da 12ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Walda Helena dos Passos 
Oliveira Terceros, Advogado: Dr. Carlos Mendes da Silveira Cunha, HELENA MARTINS ROSA, 
Advogado: Dr. Fábio Soares Janot, Advogado: Dr. Ronaldo Cidade Matos, Embargado(a): OS 
MESMOS, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-Ag-AIRR - 1370-46.2017.5.12.0038 da 12ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: 
SINDICATO TRAB IND DE CARNES E DERIVADOS DE CHAPECO, Advogada: Dra. Verônica 
Quihillaborda Irazabal Amaral, Advogado: Dr. Paulo Roberto Lembruber Ebert, Advogado: Dr. 
Vinicius Romanini, Embargado(a): BRF S.A., Advogado: Dr. Henrique Jose da Rocha, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ED-RR - 1495-79.2019.5.12.0026 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Walda Helena dos Passos Oliveira Terceros, NIVALDO DE 
ASSIS ROSA, Advogado: Dr. Ronaldo Cidade Matos, Embargado(a): OS MESMOS, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ED-AIRR - 11524-81.2019.5.03.0078 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Juliana de Almeida Mattos, Advogada: Dra. Gloriete 
Aparecida Cardoso, Advogada: Dra. Raquel Araujo, Embargado(a): JONATHAN REGIS DA SILVA 
SOUZA, Advogado: Dr. Sandro Alves Tavares, Advogado: Dr. Thomaz Fernandes Barbosa, 
Advogado: Dr. Iago Mendes Calmeto de Oliveira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-RRAg - 1000630-
81.2017.5.02.0254 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco 
Nascimbem Chadid, Embargado(a): AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL LTDA., Advogado: 
Dr. Oswaldo Sant'Anna, Advogado: Dr. Renato Canizares, GILSON JESUS DE ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Advogado: Dr. Felipe Henrique Pinto Isaías, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
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sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ED-AIRR - 1001112-72.2016.5.02.0445 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: PULLMANTUR CRUZEIROS DO 
BRASIL LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Marcelo Fortes Giovannetti dos Santos, Embargado(a): 
ANA PAULA FONTES SALLES, Advogada: Dra. Ana Paula do Nascimento Silva de Assis Cardoso 
dos Santos, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: ROT - 22016-14.2020.5.04.0000 da 4ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Bruno 
Sarmento Cantisani, Advogado: Dr. Elisa Boeira Rech, Advogada: Dra. Alessandra Simao Castro, 
Recorrido(s): THIAGO MITTMANN, Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 706-
74.2016.5.05.0028 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente e Recorrido: ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. André Luís Torres Pessoa, 
BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Recorrido(s): ANA 
LUCIA DE JESUS SANTOS, Advogada: Dra. Gabrielle Santos de Andrade, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: RR - 894-97.2018.5.10.0015 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente e Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO, Procurador: Dr. Renata Coelho, SINDICATO DOS PROFESSORES EM 
ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL, Advogado: Dr. 
Ulisses Borges de Resende, Recorrido(s): CONGREGACAO DE NOSSA SENHORA, Advogada: 
Dra. Vera Maria Barbosa Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RR - 25448-85.2017.5.24.0001 da 24ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): COMPANHIA 
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, 
Recorrido(s): MAXWEL GOMES DE SOUZA, Advogado: Dr. Carlos André Lopes Araújo, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: RRAg - 703-31.2017.5.20.0008 da 20ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): JOSE RAFAEL DA 
FONSECA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Ana Paula da Cunha Soares, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: RRAg - 22611-15.2016.5.04.0271 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA ESTADUAL 
DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT E OUTROS, 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
89 

Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Agostini, Advogado: Dr. 
Jimmy Bariani Koch, Advogado: Dr. Ana Luiza Salome Lourencetti, Agravado(s) e Recorrido(s): 
COSERVICE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Everton Jorge Waltrick da Silva, DARIO PIRES 
DIAS, Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. Dyrceu Costa Dias Andriotti, 
Advogado: Dr. André Luís Soares Abreu, Advogado: Dr. Pedro Teixeira Mesquita da Costa, 
Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RRAg - 658-
79.2010.5.06.0002 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravado(s) e Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Leonardo Santana da Silva Coêlho, 
Agravante(s) e Recorrido(s): CSU CARDSYSTEM S.A., Advogado: Dr. Henrique Dowsley de 
Andrade, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s) e 
Recorrido(s): LUCIENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Ana Paula Antunes Novaes 
Cavalcanti, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1658-60.2010.5.06.0020 da 6ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CSU 
CARDSYSTEM S.A., Advogado: Dr. Henrique Dowsley de Andrade, Advogado: Dr. Geraldo 
Campelo da Fonseca Filho, Agravado(s): FERNANDO CORREIA DE PAIVA JÚNIOR E OUTRO, 
Advogado: Dr. Tarciana Vieira de Figueiredo, Advogado: Dr. Marco Jácome Valois Tafur, TIM 
CELULAR S.A., Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 
10442-04.2015.5.01.0048 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 
Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, DINÂMICA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Lorena Carvalho de Castro Martins, JOSE HUMBERTO 
SILVA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Verônica Santanna dos Santos Barcelos, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: RR - 785-89.2012.5.06.0020 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente e Recorrido: CSU CARDSYSTEM S.A., Advogado: Dr. 
Geraldo Campelo da Fonseca Filho, TIM S.A., Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, 
Recorrido(s): CRISTILEIDE RAMOS FERREIRA, Advogado: Dr. Marco Jácome Valois Tafur, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). E, 
para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e um. 
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ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA 
Presidente da Turma 


